
RELAÇÃO DAS MATÉRIAS PARA A “ORDEM DO DIA”
DA SESSÃO   ORDINÁRIA   DO DIA   08/06/2021

MATÉRIAS COM PRAZO VENCIDO - LOM

1 - DISCUSSÃO ÚNICA

Maioria absoluta

VETO  Nº  14/21 -  PREFEITO  MUNICIPAL  -  ENCAMINHA  VETO
PARCIAL AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 18/2021, DE
AUTORIA DO EXECUTIVO MUNICIPAL,  QUE DISPÕE SOBRE A
ORGANIZAÇÃO  ADMINISTRATIVA  E  REORGANIZAÇÃO  DO
QUADRO  DE  PESSOAL  DA  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE
RIBEIRÃO PRETO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

2 - 1ª E 2ª DISCUSSÕES

Maioria absoluta

PROJETO  DE  LEI  COMPLEMENTAR  Nº  35/21 -  PREFEITO
MUNICIPAL  -  ALTERA  A  REDAÇÃO  DO  ARTIGO  1º  DA  LEI
COMPLEMENTAR Nº 3036,  DE 29 DE SETEMBRO DE 2020,  QUE
AUTORIZA A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO A
CONCEDER  DIREITO  REAL  DE  USO  À  ASSOCIAÇÃO
PEDAGÓGICA JATOBÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

3 - 1ª E 2ª DISCUSSÕES

Maioria absoluta

PROJETO  DE  LEI  COMPLEMENTAR  Nº  36/21 -  PREFEITO
MUNICIPAL - ALTERA A REDAÇÃO DO ARTIGO 3º DA LEI Nº 4593,
DE 01 DE ABRIL DE 1985, ALTERADA PELA COMPLEMENTAR Nº
2961, DE 26 DE ABRIL DE 2016, CONFORME ESPECIFICA. 

4 - DISCUSSÃO ÚNICA

Maioria absoluta

VETO  Nº  15/21 -  PREFEITO  MUNICIPAL  -  ENCAMINHA  VETO
TOTAL  AO  PROJETO  DE  LEI  Nº  68/2021,  DE  AUTORIA  DO
VEREADOR RAMON TODAS AS VOZES, QUE AUTORIZA O PODER
EXECUTIVO  MUNICIPAL,  EM  CARÁTER  EXCEPCIONAL,
DURANTE O PERÍODO DE SUSPENSÃO DAS AULAS EM RAZÃO
DA  SITUAÇÃO  DE  EMERGÊNCIA  E  CALAMIDADE  PÚBLICA
DECORRENTES  DA COVID-19,  A DISTRIBUIÇÃO  DE  GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS  POR  MEIO  DA  ENTREGA  DE  KITS  DE
ALIMENTOS.

DEMAIS MATÉRIAS

5 - REDAÇÃO FINAL

Maioria absoluta

 Redação Final

PROJETO DE LEI Nº  139/21 -  PREFEITO MUNICIPAL -  DISPÕE
SOBRE  REGIME  EMERGENCIAL  DE  SUBSÍDIO  FINANCEIRO
PÚBLICO DE TRANSPORTE COLETIVO DO MUNICÍPIO, PARA OS
ATOS,  PROCEDIMENTOS  E  MANUTENÇÕES  QUE  SE  FIZEREM
NECESSÁRIAS,  EM RAZÃO DA PANDEMIA DA COVID-19  E DÁ
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OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

6 - DISCUSSÃO ÚNICA

Maioria simples

PROJETO DE LEI Nº 113/21 - ALESSANDRO MARACA - DISPÕE
SOBRE  A  PUBLICIDADE,  TRANSPARÊNCIA  E  ACESSO  À
INFORMAÇÃO  DAS  OBRAS  PÚBLICAS  PARALISADAS,
CONFORME ESPECIFICA. 

7 - DISCUSSÃO ÚNICA

Maioria absoluta

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 18/21 -  MAURÍCIO GASPARINI -
INSTITUI  NA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  RIBEIRÃO  PRETO  O
FÓRUM  PERMANENTE  DE  SEGURANÇA  E  SOBERANIA
ALIMENTAR E NUTRICIONAL. 

8 - 1ª DISCUSSÃO

Maioria absoluta

PROJETO  DE  LEI  COMPLEMENTAR  Nº  41/21 -  PREFEITO
MUNICIPAL  -  AUTORIZA  A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE
RIBEIRÃO  PRETO  A DOAR  IMÓVEL DE  SUA PROPRIEDADE  À
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, LOCALIZADO
NO LOTEAMENTO PARQUE E CIDADE INDUSTRIAL LAGOINHA,
PARA CONSTRUÇÃO DE UMA BASE DA POLÍCIA MILITAR DO
ESTADO DE SÃO PAULO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ALESSANDRO MARACA
Presidente
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Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

Ribeirão Preto, 28 de abril de 2021.
10:36

de

Ribeirão

Preto

º

1766/2021MI

Of. Nº 387/2021-C.M. LEG

-

VET

14/2021

Protocolo

Geral

n

6

Data:

03/05/2021

Horário:

Câmara

ll
Senhor Presidente

Nos termos do Artigo 44, da Lei Orgânica do Município de
Ribeirão Preto, comunico a Vossa Excelência, que estou sancionando parcialmente o

Projeto de Lei Complementar nº 18/2021 que: “DISPÕE SOBRE A

ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA E REORGANIZAÇÃO DO QUADRO DE

PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO”,
consubstanciado no Autógrafo nº 41/2021, encaminhado a este Executivo, e apondo
Veto Parcial aos dispositivos abaixo discriminados, pelas razões que adiante seguem.

Para tanto estou sancionando parcialmente a Lei
Complementar nº 3.062, de 28 de abril de 2.021.
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Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

DISPOSITIVOS VETADOS:

Emendas Nºs 108, 122, 123, 124, 125, 126, 127, 132, 133, 140,

141, 144, 145, 166, 169 e 171

JUSTIFICATIVAS DO VETO:

Segue a análise individual de cada emenda vetada.

Emenda 108

A emenda está sendo vetada porque trata de um aspecto
atinente ao regime jurídico de parcela dos servidores públicos municipais, havendo

vício de iniciativa por invasão da esfera de iniciativa privativa do Prefeito Municipal,

nos termos doart. 39, II, da Lei Orgânica do Município.

Emenda 122

A emenda está sendo vetada por criar requisitos que
limitam as possibilidades de nomeação do cargo, já constando o necessário requisito

do ensino superior completo.

Emenda 123

A emenda está sendo vetada pois é requisito para o cargo
de Diretor o Ensino Superior Completo.

Emenda 124

A emenda comporta veto porque inclui atribuição que
altera substancialmente as atividades a serem desenvolvidas pelo Chefe da Divisão

de Patrimônio da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, incorrendo em vício de

iniciativa, tendo em vista que, nos termos do art. 39, inciso II, da Lei Orgânica do

2

“
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Prefeitura Municipa de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

Município, somente o Prefeito Municipal pode proporleis que fixem atribuições para
órgãos da Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto. Nesse sentido, uma emenda de

autoria de vereador não poderia fixar uma nova atribuição totalmente diversa das que
constam no Projeto de lei.

Emenda 125

A emenda está sendo vetada por haver um obstáculo

jurídico formal decorrente do vício de iniciativa. Somente o Prefeito Municipal tem a

iniciativa de propor a criação de cargos na estrutura administrativa, nos termos do

art. 39, 1, da Lei Orgânica do Município. Assim, não poderia um vereador propor a
criação da Seção do Arquivo Histórico com o correspondente cargo de Chefe da

Seção do Arquivo Histórico.

Emenda 126

A emenda está sendo vetada pois é requisito para o cargo
de Secretário Adjunto o ensino superior, uma vez que se trata de cargo comissionado

e não um agente político.

Emenda 127

A emenda está sendo vetada por haver um obstáculo

jurídico formal decorrente do vício de iniciativa. Somente o Prefeito Municipal tem a

iniciativa de propor a criação de cargos na estrutura administrativa, nos termos do

art. 39, 1, da Lei Orgânica do Município. Assim, não poderia um vereador propor a
criação do cargo de muscólogo.

Emenda 132

A emenda está sendo vetada pois é requisito para o cargo
de Chefe de Divisão o ensino superior completo.
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Estado de São Paulo
Gabinete do Prefeito

Emenda 133

A emenda está sendo vetadapois é requisito parao cargo
de Chefe de Divisão o ensino superior completo.

Emenda 140

A emenda está sendo vetada porque apresenta erro

material, tendo em vista que o art. 159 não dispõe sobre a Divisão de Promoção da

Igualdade Racial, objeto da emenda, mas sobre o Departamento de Despesa e

Orçamento da Secretaria Municipal da Fazenda.

Emenda 141

A Operação Volante existe por lei específica que não está

sendo revogada. A redação é confusa e não há clareza sobre quais gratificações ou

prêmios deveriam ser pagos. Ademais, parece haver a criação de uma nova
gratificação, o que resulta em insanável vício de iniciativa que resulta em sugestão de

veto, tendo em vista que somente o Prefeito Municipal tem a iniciativa de propor
projeto de lei sobre o regime jurídico dos servidores municipais, o qual inclui a

criação de gratificações, conforme o disposto no art. 39, II da Lei Orgânica do

Município.

Emenda 144

A emenda está sendo vetada por haver um obstáculo

jurídico formal decorrente do vício de iniciativa. Somente o Prefeito Municipal tem a
iniciativa de propor a criação de cargos na estrutura administrativa, nos termos do

art. 39, I, da Lei Orgânica do Município. Assim, não poderia um vereador propor a
criação de mais cargos de assistente social.
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Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

Emenda 145

A emenda está sendo vetada porque trata de um aspecto
atinente ao regime jurídico de parcela dos servidores públicos municipais, havendo
vício de iniciativa por invasão da esfera de iniciativaprivativa do Prefeito Municipal,

nos termosdo art. 39, II, da Lei Orgânica do Município.

Emenda 166

A emenda está sendo vetada por ser inconstitucional,

tendo em vista que a gratificação de produtividade fiscal não pode ser incorporada

aos proventos de aposentadoria do servidor, nos termos da Emenda Constitucional n.

103, de 12 de novembro de 2019, que alterou o sistema de previdência social.

Emenda 169

A emenda está sendo vetada porque apresenta redação

confusa, vez que dispõe sobre a indicação de “designados”, resultando em confusão

terminológica. Nesse sentido, a redação não permite compreender se os indicados

necessariamente teriam que ser aceitos pelo Procurador Geral do Município, e, ainda

que assim fosse, cabe ao Prefeito Municipal nomear os servidores para todos os

cargos na Procuradoria Geral do Município, nos termos da própria Lei

Complementar.

Emenda 171

A emenda comporta veto porque implica na criação de

uma instância revisora de todos os pareceres jurídicos elaborados pelos Procuradores

do Município, resultando em graves dificuldades operacionais, tendo em vista a
ausência de estrutura administrativa voltada para tal fim, bem como conflito com as
atribuições do Procurador Geral do Município, conforme redação do art. 20,
parágrafo único, inciso VII.
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Prefeitura Municip
Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

Acrescentamos que as Emendas nºs 82, 87, 90, 96, 99, 102,

103, 104, 105, 106, 107, 109, 110, 129, 138, 146 e 167 foram sancionadas.

Expostas dessa forma, as razões que me levaram a vetar o

Autógrafo Nº 41/2021, submeto o VETO PARCIAL ora aposto à apreciação dessa

Egrégia Câmara Municipal, para os fins e efeitos de direito.

Sem outro particular, aproveitamos a oportunidade para
reiterar a Vossa Excelência, os protestos de alto apreço e distinta consideração,
subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

Prefeito Municipal

À SUA EXCELÊNCIA

ALESSANDRO MARACA
DD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
NESTA
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Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
EO Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

f

N
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR &

“ALTERA A REDAÇÃO DO ARTIGO 1º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 3.036,

DE 29 DE SETEMBRO DE 2020, AUTORIZA A PREFEITURA MUNICIPAL DE
RIBEIRÃO PRETO A CONCEDER DIREITO REAL DE USO À ASSOCIAÇÃO
PEDAGÓGICA JATOBÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º. Fica alterada a redação do artigo 1º da Lei Complementar nº 3.036, de 29 de

setembro de 2020, que passa a vigorar com seguinte redação:

“Art. 1º... OMISSIS ............iii
I - umaárea de terras situada nesta cidade, constituída pela área de uso

institucional “03” do loteamento denominado City Ribeirão, compreendida
dentro das seguintes medidas e confrontações : tem início em um ponto do

alinhamento predial da Rua Virgínia de Francesco Santilli;, lado par da

numeração, distante 54,00 metros da Rua Manoel Abrão; daí segue tangenciando

a referida rua no rumo de 78º01"NE, numa distância de 253,21 metros até

encontrar a Rua Guaíra, com a qual faz esquina; daí, deflete à direita e segue no

raio de curva de 7,70 metros, num desenvolvimento de 14,38 metros, daí,

seguindo ainda em curva de raio de 612,76 metros, num desenvolvimento de

127,24 metros na confrontação da referida Rua Guaíra; daí, deflete à direita e

segue na confrontação da área do sistema de recreio “21”, no rumo de

8857 17º2NW, na distância de 41,50 metros; daí, deflete à direita e segue na

“confrontação do sistema de recreio “21”, no rumo de 75º48'08'NW,na distância

de 203,56 metros; daí, segue em curva de raio de 41,00 metros, num

desenvolvimento de 44,62 metros até encontrar o ponto inicial, onde termina e do

descrição perimétrica, encerrando uma área de 22.050,00 metros quadrados, |

i a5
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Estado de São Paulo
Gabinete do Prefeito

domínio público, matrícula nº 80030 do 2º Cartório de Registro de Imóveis,

cadastro municipal nº 501.101,

$ 1º. O bem acima descrito foi avaliado em R$ 8.836.758,00 (oito milhões

oitocentos e trinta e seis mil setecentos e cinquenta e oito reais), conforme

avaliação constante do Processo Administrativo nº 2017.028292-5.

“s82º... OMISSIS ........c..cci iris ,

Art. 2º. Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

PALÁCIO RIO BRANCO
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oficial de registro de imóvês
documentos e civilde pess

“cartóriomnaccara;
oficial interno: franaisco xavier picociotte nacoarato - cliciai sul

So L: UMA ÁREA DE TERRAS, situada nesta cidade, cs
ÁREA DE USO INSTITUCIONAL "03", do loteamento a
RIBEILRAC, compreendida dentro das seguintes medidas e

iinhamento predial da Ruafpfem início em um ponto do
Francesco Santilli, lado par da numeração, distante 54,0

eEm HgAbrão; daí segue langenciando
numa distância de 253,21 metros até encontrar a

a qual faz esquina; daí, deflete à direita e segue no r
7,70 metros, num desenvolvimento de 14,38 metros, daí,
em curva de raic de 612,76 metros, num desenvolvimento de 12

aBena confrontação da referida Rua Guaira; daí, deflete
4

a
na confrontação da área de sistema de recreio "21",

s
meiros, num desenvolvimento de 44,52
inicial, onde termina esta descrição
de 22.050,00 m2, de domínio público.

RIETÁRIA: PREFEITURA MUN

TITULO AQUISITIVO: Afetação n
istrado sob nº R.3/2353, em 22-11-1977, neste Reçist: e Imóveis.

soRibeirãoCa, ali Sl Omo =

Pe

Ribeirão Preío,08 de rovenbro ds
Reginaldo Artonio Araujo.

Av.L/BOO3O (AFETAÇ
A presente matrícula de área pública, foi aberta, ncs £

“no 104/2000, datado nesta cidade, em 19 de outubro de

solc, Marco Tulilio
assinado por Paulo

2 a
Ribeirão Pretc,08 de novembro de 2000. CO Escr. autê

iReginaldo Antonio Araujo.

R.2/80030 (CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO)
Conforme escritura de 15 de dezembro de 2000, lavrada no
Notas desta Comarca, livro 3890, folnas  023/028, a
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=. 723545 09/01/2020 42:23:59:377

oficial de registro de imóveis, Ê 2 DO (TT FICHA ——,documentos e civil de pessosjultitea 80030 ; : Ez
sê à nei Ecartório naccaraté — - OEAoficial Interino: francisco xavier piccolaito naccarato - oficial subs;Ãues: napolsão mazzaraili LIVRO Nº 2 - REGISTRO

critérios sócio-econômicos e de zoneamento, dando-se prioridade aos
mais carentes; O não cumprimento do disposto acima e parágrafos co
artigo 2º da Lei Complementar nº 1.017/2000 ou qualquer ciâusula co
contrato, ainda que iscladamente, tornará
concessão feita, revertendo o imóvel à posse
da concessão pela concedente, indepe
gerar direitos de indenização a conces
título for. A concessionária deverá provi
sede e implementar as atividades, tal
máximo de dois (02) anos, a conter da
Complementar, scb pena de a concessão ser
pela concedente, independentemente de noti
de indenização a concessionári
descumprimento de uma das cb:
Complementar, já citada, acarr
2,io Município de toda e
concessionária, sem gerar nenhuma obrigação
seja a que título for, Tudo nos termos
constantes da escritura. Consta do título que a
Certidão Negativa de Débito - CND do INSS, sob nº 4
expedida em 18/10/2000, válida por 60 dias da data de emíbnzão, Dem corortidão Positiva de Tributos e Contri!Êe
veia Secrelaria da Recei Federal, com
5.910.831, expedida em 04 Vos pasoe. válida
Ribeirão Preto, 18 de dezembro de 2000. 9
Luiz Antonio da silva.

Fpo úaj |R.3/80030 (CONCESSÃO DE DIREITO REA
re escritura de 29 de novembro de 2000, lavrada

desta Comarca, livro 532, 041
4TURA MUNICIPAL DE

1/0001-56, autorizada
nho de 2000 e gde form
033.628.3, CONCEDEU O DIREITO REAL D

FABIO BARRETO-Nº 353, com seda nesta cidade, a
ErSilva Batista nÊ 245, inscrita no CNPJ sob nº 60.252

orparte co imóvel desta matrrícuia,
constituída de parte da Área Institucional a 03,
Ribeirão, com as seguintes ; edidas e confrontações:

Rios, 14
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Riga. tá

723545 09/01/2020 42:23:55 517

oficial de registro de imóveis, títulos e p-MATRÍCULA>,Fichadocumentose civil de pessosjurigi , 80030 A 03Es
É

fi

fe O -cartório naccerato”
oficial interino: francisco xavier piccoiotto nacoanato - aiicial substituto: di a azearom LIVRO No Z -

Tributos e Contribuições Federais Administrados pela
Receita Federal, com efeitos de negativa, sob nº E-4,427.,578,
em 14/02/2001, válida até 14/08/2001.

|

Ribeirão Preto,04 de abril de 2001. A Escr. But. udE ma La EE
Claudia F. de Lima dos Santos.-

R.4/80030 (concessão DE DIREITO REAL DE USC)
Conforme escritura de 02 de maio de 2,001, livro 1324, página
re-ratificação de 16 de agosto de 2.001, livro 1337, página 221,
lavrada no 4º Tabelião de Notas desta Comarca, acompanhadas da certidão
nº 1666/2001 de 08 de agosto de 2.001, expedida pela Prefeiilura
Municipal local, a proprietária, PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO
PRETO, com sede na Praça Barão do Rio Branco, s/nº,
sob nº 56,024.581/0001-56, autorizada pera Lei Complementa:
04-04-2000, publicada no D.0O.M. em 24-04-2600, CONCE!

DE USO à ASSOCIAÇÃO DOS CEGOS DE RIBEIRÃO FRETO, com
à Rua Lafalete, 897, inscrita no CNPJ/MF sob nº
sobre parte do imóvel objato desta matricula, que as
UMA ÁREA DE TERRAS, constituída de PARTE DA ÁREA DE

Nº 03 do loteamento denominado CITY RIBEIRÃO, com as
e confrontações: Inicia em um ponto situado no alinhament

ado par da numeração da Rua Virginia de Francesco
54,00 metros da Rua Mancel Arão; deste ponto segue
predial da Rua irginia de Francesco Santilli,
118º12'56" e na distância de 36
direita com azimute de 198º12'58” a na distância se 38,64 meiros.
confrontando com|.o remanescente da área inst
deflete à direita com azimute de 314º42'703” &

metros; deste ponto deflete à direita em curva com rali
e desenvolvimento de 44,62 metros
e fim a presente descrição periméítrica
com o sistema de recreio, encerr
prazo de 30 ftrinta) anos, a cont
EOo vaior estimativo para efeitos
Com a finalidade da construção de sua sede social e à instalação de um
centro profissionalizante educacional
cidade e região. O não cumprimento do na
Gireito a concessão feita, revertendo imóvel à posss do Município.
com cassação da concessão pela concedente, independentemente as

(continua no verso)
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Oficial de Regiistro de Mes“2 Imóveis de Ribeirão Preto |
| PLDAGd  ) 80.030

LIVRO nº 2 - Registro Geral

autos nº 0042556-81.2005.8.26.0506 (ordem nº 3829/05), do procedime
Preto, SP, 05 de junho de 2019. Arsbei Cristina M. de Paula

:TT r Matrícula TN, o Fora
ú Sá ; nm

Direito da 2º Vara da Fazenda Pública desta Comarca, em 22 de janeiro de 2018

CS | escrevente autorizada. Selo digital: 1124903310000000 121524157.

íCe
não

niuaimente nela relatados; e que foi exiraida nos termos do artigo 198 1º da Lei 8. 015/73. .

eirão Preto, 09 de janeiro de 2020. :

o digital: 11 124908C3000000024408220 OR.&
g

SOdeça

e
Ultimo ato - &

Emolumentos R$32,57 Estado R$0,00 Sec. Faz. R$80,00
Sinoreg R$08,00

.

Trib.Jça. R$O, So Município R$0,00 08/01/2020
MP; R$0,00. rm “Total R$32,97 E- Avenida Antôniio Di ederi chsen, “200. Jardim América, CEP: 14020-250 ei (16) 21411-9

rúfico e dou fé
s

queesta certi dão reproduzoos aios da mairicuiaanº 80030: que nos arqui vos de
hã outro registro de ônus real! ou de ação pessoal reipersecuiória gravando o imóvel,
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Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Secretaria de Planejamento e Gestão Pública
Comissão de Avaliação Técnica de imóveis (CAT!)
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Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Secretaria de Planejamento e Gestão Pública
Comissão de Avaliação Técnica de Imóveis (CAT!)

Laudo de Avaliação nº. 14/2020 -

RESUMO

Nº 14/2020

| AVALIAÇÃO DE LOTE
| CONCESSÃO DE USO

| ASSOCIAÇÃO PEDAGÓGICA JATOBÁ

| RUA VIRGINIA DE FRANCESCO SANTILLI, 91

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO

Eng. Civil CARLOS HENRIQUE SILVA CREA nº 5061398010

Eng. Civil JORGE A. PELLEGRINI
crEAnº 5061770401

Arg. Urb. JOSÉ ANTONIO LANCHOTI caumr A15941-7

R$ 6.612.976,82 (SEIS MILHÕES, SEISCENTOS E
DOZE MIL, NOVECENTOS E SETENTA E SEIS
REAIS E OITENTA E DOIS CENTAVOS)

03/03/2020

Praça Alto do São Bento, 11 — 1º andar — Jardim Mosteiro — CEP 14085-450 2/Fone » 3977-9133 - Fax 397791 41 ti
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Estado de São Paulo

Laudo de Avaliação nº. 44/2020

[- OBJETO

Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Secretaria de Planejamento e Gestão Pública

Comissão de Avaliação Técnica de Imóveis (CAT!

O presente Laudo de Avaliação nº, 14/2020 é referente ao:
Processo: 02.2017.028292-5

| ASSOCIAÇÃO PEDAGÓGICA JATOBA
RUA VIRGINIA DE FRANCESCO
SANTILLI, 91, p/LOTE AREA INST 03, CITY RIBEIRÃO

80030 - 2ºCRIA

|
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO

AVALIAÇÃO PARA CONCESSÃO DE USO EM PARTE DO LOTE

il/j0/z018

7.452.459,60

7.452.456,00

22050, 00m*

260,00 m

Ie

gensntaido gçes.

Figura 01 — Identificação do imóvel e seu cadastro municipal. Fonte: Coderp, 11/102018

Praça Alto do São Bento, 11 — 1º andar — Jardim Mosteiro — CEP 14085-450
Fone - 3977.9133 = Fax 3977 91 41
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Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

q Secretaria de Planejamento e Gestão Pública
rasas Comissão de Avaliação Técnica de Imóveis (CAT)

Laudo de Avaliação nº. 14/2020

E - OBJETIVO
O presente Laudo está destinado a Avaliação do imóvel com 16.501,09 m?, de propriedade do

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO parafins de CONCESSÃO DE AREA.

METODOLOGIA
O trabalho obedeceu às técnicas e diretrizes da ABNT (Associação Brasileira de Normas

Técnicas) - NBR 14653-1 — Parte 1: Procedimentos gerais e 14.653-2 — Avaliação de bens — ' go
Parte 2: Imóveis urbanos.

Os dados numéricos referentes às dimensões e áreas consideradas nos cálculos e aceitas
como corretas foram obtidos de plantas e documentos fornecidos pelo proprietário do imóvel e
cadastro da Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto constantes do Processo nº 02.2017.028292-5.

Foram utilizados o Método Comparativo Direto de Dados do Mercado e o Tratamento
Científico dos Dados através de Inferência Estatística, objetivando atender as recomendações
contidas na ABNT NBR 14,653.1 e NBR 14.653-2.

Através desta amostra foram determinadas as variáveis relevantes para retratar o comportamento
do mercado e assim a tendência de formação dos preços dos terrenos naregião avaliada.

E com base nos princípios acima e nos elementos caracterizadores dos dados amostrais
relacionados, foi investigado, com a ajuda do programa SisDEA — Modelagem de Dados, o modelo
matemático (equação de regressão) que representa os valores de venda do terreno na região.

A determinação do modelo matemático pressupõe a representação simplificada das propriedades
e do comportamento do mercado. Assim,o valor unitário de venda do terreno residencial e misto
na região avaliada, pode ser obtido pelo seguinte modelo matemático (equação de regressão), de

acordo com cálculos procedidos:

Valor Unitário do Terreno Avaliando —- VÍA

Vutpa = R$ R$ 400,76/m”

Valor Total do Terreno Avaliando — VTA
Assim, o valor atual total de venda de mercado do terreno avaliando será:

AREA 22050,00 M*

VALOR UNITÁRIO R$ 400,76/M?

VALOR = (16.501,09*R$ 400,76)

VALOR TOTAL (VTA) R$ 6.612.976,82 (SEIS MILHÕES, SEISCENTOS E
DOZE MIL, NOVECENTOS E SETENTAE SEIS
REAIS E OITENTA E DOIS CENTAVOS)

Praça Alto do São Bento, 11 — 1º andar — Jardim Mosteiro — CEP 14085-450 4/Fone - 3977-9133 - Fax 3977 91 41 Ho
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Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Secretaria de Planejamento e Gestão Pública
Comissão de Avaliação Técnica de Imóveis (CAT!)

Laudo de Avaliação nº. 14/2020

(SEIS MILHÕES, SEISCENTOS E DOZE MIL, NOVECENTOS E SETENTA E SEIS :
REAIS E OITENTA E DOIS CENTAVOS).

IV. ENCERRAMENTO
O presente laudo possui 11 folhas impressas de um só lado, todas rubricadas e a última datada e
assinada.

Ribeirão Preto, 03/03/2020.

Comissão de Avaliação Técnica de Imóveis da Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto.

“Eng. Civil CARLOS HENRIQUESILVA
CREA nº 5061398010 |

“Eng. Civil JORGE A. PELLEGRINI ARMENIO
CREA nº 5061770401)

ma ÉRo É tt,aatuar
Arg. Urb. JOSE ANTONIO LANCHOTI .cauae AIS941-7

Praça Alto do São Bento, 11 — 1º andar — Jardim Mosteiro — CEP 14085-450 sfFone-- 3977-9133 - Fax 397791 41 1
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AMOSTRAS: para a aplicação da inferência estatística foi obtido uma amostra signific
de avaliação foram selecionados 82 elementos de pesquisa de dados de lotes de terrenos à venda ou vendidos na região

Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Secretaria de Planejamento e Gestão Pública
Comissão de Avaliação Técnica de Imóveis (CATI)

ANEXOS

Laudo de Avaliação nº. 14/2020

eircunvizinha ao imóvel avaliando, cujas características principais encontram-se relacionadas abaixo:

ativa de dados. Neste trabalho

2017.

E

Penna

“is

Rag

4 IMOBILIÁRIA TRADE Rua Maria Faria Pg, São Sebastião 30000! 74% Centro/Catedra! R$ 1.380,00

2, IMOBILIÁRIA TRADE Bv, Professor loão Fiusa tro da Boa Vista ioo00 3iCerntro/Catedrat R$ 1.980,00

giFortes Guimarães imobiliária Vila do Golf Jonoo: 7O4iCentro/Catedral R$ 512,00

aiMercado de imóveis Rua Vílico Cantarelli Recanto tas Palmeiras 10040) B52iCentro/Catedral R$89,64

siMercado de imóveis Recanto das Palmeiras 10040) 8,05/Centro/Catedral R$ 161,35

gi Cesar Paschoal Rua Tereza Nomura Yamada iRecreiá das Acácias i0255] 8,3 Centro/Catedral R$172,82
=ziFortes Guimarães imobiliária Bonfim Paulista 10782,2 25 Centro/Catedrat R$ 375,52

gi IMOBILIÁRIA TRADE Avenida Maurifio Bhagi Ribeiranta 10800 4,34iContro/Catedral R$ 1.800,00

gi Mundial imóveis Colina Verde z3000) 292iCertro/istedral R$ 777,27

«gizap imoveis Rus Palmiro Biro Pa dos Pinus áizoo) 6,29 Contro/Cotedral R$ 306,00)

qgiFortes Guimarões Imobiliária Bonfirm Paulista ils 8,32: Contro/Catedral R$ 675,02

+giMercado de Imóveis Rua Doutor Marciano Bonfim Paulista 11500 S,83/Centro/Catedral R$ 720,00]

sgiPrado RP Imoveis Localizado em avenida Geraldo Correia de 2000 4,8 Centro/Catedrai R$516,75

+giSordi Empreendi. imobiliários iAv. Doutor Walter Belian Pa. São Sebastião 12050 &,13iCentro/Catedra! R$ 157,50

sg.Pauio Rodini Rodovia Abrão Assed Recreio Anhanguera Prox 42000 13,4iCertro/Catedral R$ 630,00

4gilndice IMOVEIS Via Anhanguera Recreio Anhanguera 12200! S,5SiCertro/Catedra! R$ 522,00)

47) FORTES GUIMARAES Recreio das Acacias 12800) 3,23/Centro/Catedral R$ 180,00)

sgizapimáveis Avenida Dr Walter Belian Pq São Sebastião 12870 5,05 Centro/Cotedral R$ 122,28
4giMercado de imóveis Avenida Maria de Jesus 1x. Palma Travassos 43180 2,23/Certro/Catedral R$ 1.080,00

agi Galeria imobiliária Rus fosé de Alcantara Je. Heitor Rigon 314900) 715 Centro/Catedral R$ 102,86

aqi Mercado de Imóveis Rua Armaido Victaliano iguatemi 34785 3 Centro/Catedrat RS 1.250,05)

api FORTES GUIMARAES Sonfim Paulista 14990) &5jContro/fCatedral R$ 990,55
23; Mercado de Imóveis Bonfirr Paulista 45000 S4FiCertro/Catedral R$ 990,00]

zaiMertado de imóveis Estrada Ribeirão Preto Bonfim Paulista isouo) B,84jCentro/Catedral R$ 1.320,00]

p5iFORTES GUIMARAES Chs Pedro Correa de 15000) 4, 3/Contro/Catedrai R$ 507,50

2si Lago imúveis Avenida Presidente Ribetrânia 15000 a, Centro/Catedral R$ 155,00
priFORTES GUIMARAES Área rural de Ribeirão Preto 15544. aSiCentro/iatedral R$ 138,95

28 IMOBILIÁRIA TRADE Av. Eduardo Andres Meta, iniranga 15800; 3,23 Centro/Catedral R$ 455,70)

agjindice Rua Dr. Arthur Cândido de—iCastelo Branco 25960. 2,5iCertro/Catedral R$454,13

20) Mercado de Imóveis Via Anhanguera Adelino Simioni áG2oo 831 Centro/Catedral R$459,00

agiFortes Guimarães Imobiliárias (Rua Ribeirão Preto Via Elisa 15260! A, LiCertro/Catedra! R$ 135,05

agilesar Paschoal Rodovia Anhanguera Manoel Penna 15600 6,58 Centro/Catedral R$314,45

33; Mercado de Imoveis Rodovia Anhanguera Recanto Rio Pardo 27000 13,35 Certro/Catedral R$ S00,00:

sei Circulus Megocos imobifiarios Estrada Jornalista Rubens Bomfim Paulista 48000] Y4ziCentro/Catedral R$ 450,00

ag: Mercado de imóveis Avenida Luzitana Pg. Ribeirão Preto 18000: 349 Certro/Catedral R$ 350,00
ag: Piramid imóveis Rodovia Abrão Assed Rodovia Abrão Assed 18500) 7;42/ Centro/Catedral R$ 405,00
gyiCirculus Negocios fmobiliarios Via Anhanguerz Recreio Anhanguera a8000! WABiCerntro/Catedral R$355,25

za Mercado de imóveis Rua Thomaz de Carvalho Je. Helena 19200 8,88 Centro/Catedra! R$ 72,00)

soizap imoveis Avenida bandeirantes Vila Vireíois 19253 4 G2iCentro/Catedra! R$ 182,77)

si SARDIM IMÓVEIS REMILIO PAVERO JD ANHAGUERA 20000 A 59iCertro/Catedral R$337,50)

aqi FORTES GUIMARÃES ROD ALEXANDRE BAL8O Jd Heitor Rigon 20194 Z3iCentro/Catedral R$ 338,74
api VIA HOUSE MÓVEIS Estrada Recanto das hd. Diva Taria de Carva. 20240: E 73iCentro/Catedral R$48,91
amitireulus Negocios imobiHiarios jEstrada Antonia Mugnatto Recanto das Palmeiras 22000 &5iCentro/Catedral as sas,71
asi FORTES GUIMARAES Área rural de Ribeirão Preta 22000 aSjCentro/Catedral R$ 204,55
asgiCirculus Negocios Imobiliarios Rodovia Alexandra Balbo Já, Alexandre Balbo 22000 5,83) Centro/Catedral R$ 153,64)
amifortes Guimarões imubiliária LA) LAUMO LEISE UREINAÇES JD OLHOS OÁGUA Zara S8B/Certro/Cotedra! R$ vat.23
az Índice imóveis Av, Presidente joão Goulart (Geraldo Correa de Carv. 2800! 5,69) Centro/Catedra! R$ 180,79)

agi Rede WE Rodovia Conde Francisco Área Rural de Rib. Preto 34000) EBiCertro/Catedral R$ 35,00
agiPtante] imóveis Bonfim Paulista Bonfim/Cravinhos BAZOM iG Cemtro/Catedral R$ 13,02

Praça Alto do São Bento, 11 — 1º andar — Jardim Mosteiro — CEP 14085-450
Fone - 3977-9133 - Fax 3977 91 41 6/1
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55

81

so Mercado de imóveis Avenida do Café Mila Amelia 2a36s) 2,19iCentro/Catedral R$ SIZOS

gy /Piramig Imóveis Rua Pedro Barbieri Pq. São Sebastião 25000] & 91 Centro/Catedral R$ 152,00

59: PORTES GUIMARAES VIA ANHANGUERA SITIO SÃO BENTO 25178 6,83/Centro/Catedral R$ 64,34;

sgiSaleria imobiliária Via Anhanguera Recreio Anhanguera 28851, 7. 34iCentro/Catedral R$ 461,68)

sá IMOBILIÁRIA TRADE Av. Marginal josé Jd, S josé SOU! &52;/Certro/Catedral R$ 450,00)

Circulus Negocios Imobiliarios |Jd. Salgado Filho Via Anhanguera 3úz00 Fitentro/Catedral R$441,06

E zapimóveis Via Anhanguera Cândido Portinari 30305,5, 5,79/Centro/Catedral R$ 438,52

57! índice IMOVEIS AM GOV MARIO COVAS Valentina Figueiredo 37827 &, 8iCentro/Catedral RS 76,50

sejPortes Guimarães Imobiliária (AV GOV MARIO COVAS Adelino Simioni 37556; &SiCentro/Catedral R$ 107,84

so IMOBILIÁRIA TRADE RODOVIA ABRÃO ASSED RECREIO ANHANGUERA 38185: &,97/Centro/Catedral R$ 125,00

go/Serdi Empreendimentos AV ANTONIA MUGNATO CHAC PALMEIRAS 38000 18,64/Centro/Catedral R$ 180,00

g4 Fortes Guimarães Imobiliária (Via Anhanguera Jd Salgado Filho 39130 S,FiCentro/Catedral R$ 1.828,52

62) FORTES GUIMARAES AV GOV MÁRIO COVAS Adelino Simioni 38549: S,7iCentro/Catedral R$ 182,05

ga; Mercado de Imoveis Rus José Brandani Jd Canadá 40000, 4, 4iCentro/Catedral R$ 1.142,50

E Mercado de Imóveis Via Anhanguera Recreio Anhanguera as:518 7, 84iCentro/Catedrai R5 360,00

esi Mercado de Imoveis Bonfim Paulista Bonfim Paulista ázoco i5iCentro/Catedrai R$ 1.037,14

88 Mercado de Imóveis VIA ANHANGUERA KM 323  JAVELNO ALVES PALMA 43500] T38iCentro/Catedraí R$ 227,59

67 OPORTUNHE NEGÓCIOS Avenida Doutora Nadir Jd. Paiva 47000] GiCentro/Catedral R$ 76,60;

egiCirculus Negocios imobiliarios Rodovia Alexandre Baibo Eng. Carlos de Lacerda 47504; 5,84 /Centro/Catedrai R$ 89,99

Cireulus Negocios imobiliarias (Estrada de Limeirinha Bonfim Paulista 49673 SjCentro/Catedral R$ 271,76

7oj Cesar Paschoal Rodovia Abrão Assed Ribeirão/Serrana Se000 8,98iCentro/Catedrai R$ 20,70

jindice IMOVEIS RUA SEBASTIÃO DUTRA Valentina Figueiredo SOO0O! & 7 Centro/Catedral R$ 180,00

voiFortes Guimarães Imobiliária [VIA ANHANGUERA KM303 (SITIO SÃO BENTO 54720) 9,47iCentro/Catedral R$ 183,29

73) Refidim imóveis Rua Professor Antonio JD. Ouro Branco 55000 &,53/Centro/Catedral R$ 156,36

7a CONNEXÃO IMOVEIS AV ANHANGUERA KM 303- (SITIO SÃO BENTO 55073 8,2/Centro/Catedral R$ 120,00!

78 IMOBILIÁRIA TRADE AV PROF ANTONIO PALOCCI! (Jd Ouro Branco 55887 6,33/Centro/Categral R$ 241,55

78 IMOBILIÁRIA TRADE Avenida Miguel Padulia Jud. Sta Cecilia 56500 10,33iCentro/Catedral ES 172,04

77 rapimóveis Vita Virgínia S8000: 2,65/Centro/Catedral R$496,55.

z8 vivareal Estrada Antónia Mugnatto|iFlorestan Fernandes ecolz S42SiCentro/Catedral R$ 44,99

7g/ Mercado de Imóveis Av João Fiusa Bonfim Paulista 61500) 3iCentro/Catedral R$ 270,00

E Zepimoveis Rus Abilio Sampaio Vila Virginia 64000! 2, 38;Centro/Catedral R$ 267,19

Circulus Negocios imobiliarios |Estrada da Limeirinha Bonfim Paulista 57800 BiCentro/Catedral R$ 251,84.

agFortes Guimarôes Rod. Anhanguerafestrada (Zona Rural 28063, 8,67 Centro/Catedral RS 50,00]

Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Secretaria de Planejamento e Gestão Pública
Comissão de Avaliação Técnica de imóveis (CAT!)

Laudo de Avaliação nº. 14/2020 é

“a Relatório Estatístico - Regressão Linear

AVALIAÇÃO DE MERCADO PARA VALOR VENAL

) Modelo: .

) Data de referência:
terça-feira, 03 de março de 20

) informações Complementares:

Total de variáveis: 3
Variáveis utilizadas no modelo: 3
Total de dados: - 42
Dados utilizados no modelo: 33

Praça Alto do São Bento, 11 — 1º andar — Jardim Mosteiro — CEP 14085-450
Fone - 3977-9133 - Fax 3997 91 41 Ta
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Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Secretaria de Planejamento e Gestão Pública
Comissão de Avaliação Técnica de imóveis (CAT

Laudo de Avaliação nº, 14/2020

Coeficiente de correlação: 0,8163816 / 0,8163816
Coeficiente de determinação: 0,6664789
Fisher - Snedecor: 25,97

 Significância do modelo (9%): 0,01

193 Normalidade dos resíduos:

Resíduos situados entre Age+ io o - . o 60%

Resíduos situados entre -1,64g e + 1,549 90% 36%

Resíduos situados entre -1,960 e + 1,960 95% 100%.

13 Outliers do modelo de regressão:
Quantidade de outliers: o

% de qutlers: 8,00%

13 Análise da variância:e
cada CT 292598727) 2] 146299363 29,975

Não Explicada 146422,999 30 4880,767
Total 439021,725 32

19 Equação de regressão / Função estimativa (moda, mediana e média):
(Valor unitário = +581,847255 -0,004215893452 * Área total -15,13519128 * Distancia ao polo valorizante

3 Testes de Hipóteses:

Área total x “6,23 c,01
Distancia ao polo valorizante x AT 2,01
Valor unitário y 17,50 q,01

i0) Correiações Parciais:

Distancia ao polo valorizante -0,03 0,51
Valor unitário -,64 0,75

Fone - 3977-9133 - Fax 3977 91 41

Valor unitário lo -0,49 0,66

Praça Alto do São Bento, 1! — 1º andar — Jardim Mosteiro — CEP 14085-450 8lu
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Caracterização do imóvel

identificação dos dados de
mercado

Nível de significância
isórnatório do valor das

Cduas caudas] máximo
jparaa rejeição da

hipótese nula de cada.
essor (teste bicaudal

Nivel de significância
mêximo admitido para a
rejeição da hipótese nula
do modelo através do teste
E de Snedecor

Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto

Completa quanto a
todas as variáveis

Apresentação d
informações relativas a
todos os dados e
variáveis analisados na
modelagem, com foto e
características
observadas pelo autor

“rau De Fundamentação do Laudo

Estado de São Paulo
Secretaria de Planejamento e Gestão Pública

Comissão de Avaliação Técnica de imóveis (CAT!)

Laudo de Avaliação nº. 14/2020

Tabela de Fundamentação - NBR 14653-2

Completa quanto às
variáveis utilizadas no

Apresentação de
informações relativas a

todos os dados e
variáveis analisados na
modelagem

Adoção de situação
paradigma

B(k+1) ondekéo
número de variáveis

independentes

Apresentação de
informações relativas
aos dados e variáveis
efetivamente utilizados
no modelo

Admitida, desde que:
aj as medidas das
características do
imóvel avaliando não
sejam superiores a
100 % do limite
amostral superior, nem
inferiores à metade do
limite amostral inferior
bj o valor estimado não!
ultrapasse 20 % do
valor calculado no
timite da fronteira
armastral, para as
referidas variáveis, de
persie
simultaneamente, e em
módulo

Todos, no minimo no
gratuit

Praça Alto do São Bento, 11 — 1º andar — Jardim Mosteiro — CEP 14085-450
Fone - 3977-9133 - Fax 3977 91 41
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'« Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Secretaria de Planejamento e Gestão Pública
Comissão de Avaliação Técnica de Imóveis (CATI)

Laudo de Avaliação nº. 14/2020
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Prefeitur= “Aunicipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Secretaria de Planejamento e Gestão Pública
Comissão de Avaliação Técnica de imóveis (CAT!)

Laudo de Avaliação nº. 14/2020

Modelo:

AVALIAÇÃO DE MERCADO PARA VALOR VENAL

Data de Referência:

Terça-feira, 03 de março de 20

informações Complementares: AVALIAÇÃO DE ÁREA ZARA DETERMINAÇÃO DO VALOR DE MERCADO

Dados para a projeção de valores:

e Área total = 22.050,00
e Distancia ao polo valorizante = 5,50

e informante =
e Endereço = R VIRGINIA DE FRANCISCO SANTILL!, 91
e Bairro = CITY RIBEIRÃO

o PROCESSO = 02,2017.028292-5
o Polo valgrizante = CENTRO

Valores da Moda para Nível de Confiança de 80%

eValor Unitário
e Minimo (5,56%) = 357,44
e Médio= 378,48
e Máximo (5,89%) = 400,76

sValor Total
e Mínimo = 7.881.445,00
s Médio = 8.345.485,61
e Máximo = 8.836.847,82

sintervalo Predição
Minimo = 6.294.821,23
Máximo = 11,064.195,07.....
Minimo (24,57%) = 285,48
Máximo (32,58%) = 501,78

Campo de Arbítrio
Ri Mínimo = 321,71
RL Máximo = 435,25
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Estado de São Paulo
Gabinete do Prefeito

Ribeirão Preto, 14 de abril de 2021.

Of. n.º 305/2021-CM

rãoIi 1Senhor Presidente,

IhNy]

olo

Ger:

rário:

10:58

al
nº

icipal

de

Ri

ata:

20/04/2021

Ho|IiiIi LEG»

PLC

35/2021

Protoc

D

|

Tem o presente a finalidade de encaminhar a Vossa

Excelência, para apreciação desse Egrégio Poder Legislativo, o incluso Projeto de Lei

Complementar que: “ALTERA A REDAÇÃO DO ARTIGO 1º DA LEI
COMPLEMENTAR Nº 3.036, DE 29 DE SETEMBRO DE 2020, AUTORIZA A

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO A CONCEDER DIREITO
REAL DE USO À ASSOCIAÇÃO PEDAGÓGICA JATOBÁ E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”, apresentado em 04 laudas, justificando-se a propositura pelhs ía
razões que adiante seguem.
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Prefeitura Municipalde Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

O presente projeto de lei complementar tem por objetivo a

redação do artigo 1º da Lei Complementar nº 3.036, de 29 de setembro de 2020. que
autoriza a Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto a conceder direito real de uso de uma
área à Associação Pedagógica Jatobá.

A alteração está seno realizada para corrigir a descrição da

área pública objeto da concessão, uma vez que na Lei Complementar nº 3.036/2020,

consta uma área de 16.501,09 metros quadrados, sendo que o correto é a toda a área da

matrícula nº 80030 do 2º Cartório de Registro de Imóveis (cópia em anexo).

Esclarecemos que, em relação ao valor da área, não houve

alteração de valores, apenas foi aplicado o valor do metro quadrado indicado no laudo de

avaliação à área total que será cedida à entidade (22050,00 m? x R$ 400,76). Assim, o

laudo encaminhado é o mesmo que foi enviado em 2020.

Expostas, dessa forma, as razões que justificam a propositura,

aguardamos seja a mesma apreciada e votada por esse Nobre Legislativo, nos termos do

artigo 42 da Lei Orgânica do Município.

Sem outro particular, aproveitamos a oportunidade para
reiterar a Vossa Excelência, os protestos de alto apreço e distinta consideração,
subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

Prefeito Municipal

À SUA EXCELÊNCIA

ALESSANDRO MARACA
DD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

NESTA
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Prefeitura Municipal de Ribeirão Pretoe Estado de São Paulo
Gabinete do Prefeito

$

ALTERA A REDAÇÃODO ARTIGO 3º DA LEI Nº 4.593, DE 01 DE ABRIL DE

1985, ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 2.961, DE 26 DE ABRIL DE

2016, CONFORME ESPECIFICA.

Art. 1º. Fica alterada a redação do artigo 3º da Lei nº 4.593, de 01 de abril de 1985,

alterada pela Lei Complementar nº 2.961, de 26 de abril de 2016, conforme

informações do processo administrativo nº 2018.022083.3, passando a vigorar com
a seguinte redação:

“Art. 3º. Fica a Prefeitura Municipal autorizada a ceder ao Estado, sob a

modalidade de concessão de direito real de uso, os imóveis ora desafetados, pelo

prazo de 50 (cinquenta) anos, com exceção do imóvel descrito na alínea “c” do art.

1º, bem como firmar convênio para a instalação dos referidos Postos de

Bombeiros, visando o atendimento dos respectivos setores da cidade.”

Art. 2º. Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO RIO BRANCO

Prefeito Municipal

fls. 32/78
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Estado de São Paulo
Gabinete do Prefeito

Ribeirão Preto, 16 de abril de 2021.

Of. n.º 314/2021-CM

Protocolo

Geral

nº

1328/2021

Data:

20/04/2021

Horário:

11:08

beirão

Preto

z
Í

Senhor Presidente, |

LEG

-

PLC

36/2021

Câmara

Municipal

de

Ri

Tem o presente a finalidade de encaminhar a Vossa

Excelência, para apreciação desse Egrégio Poder Legislativo, o incluso Projeto de Lei

Complementar que: “ALTERA A REDAÇÃO DO ARTIGO 3º DA LEI Nº 4.593, DE

01 DE ABRIL DE 1985, ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 2.961, DE

26 DE ABRIL DE 2016, CONFORME ESPECIFICA”, apresentado em 04 lauda

justificando-se a propositura pelas razões que adiante seguem.
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Estado de São Paulo
Gabinete do Prefeito

O presente projeto de lei complementar tem por objetivo
alterar a redação do artigo 3º da Lei nº 4.593, de 01 de abril de 1985, alterada pela Lei

Complementar nº 2.961, de 26 de abril de 2019, que dispõe sobre a transferência de áreas

do Município da classe de bens públicos de uso comum para a classe de bens dominicais.

Dessas áreas, duas são destinadas à construção de prédios para
o Corpo de Bombeiros, sendo uma localizada no Alto do Ipiranga e outra na Lagoinha.

Para atender o pedido da Polícia Militar do Estado de São

Paulo de regularização das áreas, foi realizado o desdobro da área do bairro Lagoinha,
levandoàretificação da área constante na Lei nº 4.593/1985 feita pela Lei Complementar

nº 2.961/2019. conforme matrícula nº 181.556.

Porém, para elaboração da escritura de concessão das áreas, é

preciso que a lei indique a finalidade e o prazo da referida concessão. A finalidade está

no artigo 2º da Lei nº 4.593/1985, que foi alterado pela Lei Complementar nº 2.961/2019

(construção de Postos de Bombeiros), mas não traz o prazo da concessão.

A fim de suprir essa lacuna, está sendo alterada a redação do

artigo 3º da Lei nº 4.593/1985, para que conste o prazo de 50 (cinquenta) anos para a
concessão.

Expostas, dessa forma, as razões que justificam a propositura,

aguardamos seja a mesma apreciada e votada por esse Nobre Legislativo, nos termos do

artigo 42 da Lei Orgânica do Município.
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Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

Sem outro particular, aproveitamos a oportunidade para
reiterar a Vossa Excelência, os protestos de alto apreço e distinta consideração,
subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

À SUA EXCELÊNCIA

ALESSANDRO MARACA
DD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

NESTA
tua
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Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

Ribeirão Preto, 03 de maio de 2021.

Of. Nº 395/2.021-C.M. TR

Senhor Presidente,

05 JUN. 2021
|

E ——OD umas «o MRE cx
q—S:€——u—umm CRaSo o E one -—". Giã2 NM o TeoO= See 6s vo2—uas (5) SS >3 Nr,
"—Co5 em “SC pj;mma o2 -— oO
S — = ..

=Eo O E“5 —Úú

Nos termos do Artigo 44, da Lei Orgânica do Município
de Ribeirão Preto, comunico a Vossa Excelência, que estou apondo Veto Total ao

Projeto de Lei nº 68/2021 que: “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL, EM CARÁTER EXCEPCIONAL, DURANTE O PERÍODO DE
SUSPENSÃO DAS AULAS EM RAZÃO DA SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA E
CALAMIDADE PÚBLICA DECORRENTES DA COVID-19, A DISTRIBUIÇÃO

DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS POR MEIO DA ENTREGA DE KITS DE

ALIMENTOS”, consubstanciado no Autógrafo nº 32/2021, encaminhado a este

Executivo, justificando-se o Veto pelas razões que adiante seguem.

1 de?
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Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

JUSTIFICATIVAS DO VETO:

Inicialmente informamos, que a Secretaria Municipal da

Educação vem desempenhando um papel estratégico na rede de assistência alimentar por
meio de ações que contribuem para a identificação e mitigação das dificuldades

enfrentadas pelos familiares dos alunos, principalmente daqueles que vivem em situação
de vulnerabilidade social.

Nesse sentido, no ano de 2020, entre os meses de abril de

novembro, foram distribuídos 39.082 kits de hortifrutis; 1.291 kits montados com os

alimentos constantes no estoque das unidades escolares; a distribuição de 5.715 pacotes
de carnes e de 5.791 cestas básicas doadas pela Rede Savegnago.

Neste ano, já foram distribuídas 23 toneladas de alimentos

que estavam nas escolas para início das aulas presenciais.

Somado a isso, neste ano a Secretaria da Educação definiu a

proposta de distribuição de refeição já preparada para os alunos da Rede Municipal de

Ensino, principalmente para aqueles que se encontram em situação de vulnerabilidade

social, em projeto denominado AlimentAÇÃO, que teve início no dia 12/04/2021.

Por meio do referido projeto, são distribuídas, diariamente,
10 mil refeições contendo arroz, feijão, carne e guarnição (legumes) e kit pães, aos
alunos que formalizaram a adesão no site da Secretaria da Educação. O projeto conta
com 33 locais de preparo e retirada, mais um Ônibus itinerante, responsável pelo
fornecimento da refeição na Fazenda da Barra.

A alimentação está sendo preparada pela cozinha esdolar
terceirizada e outro profissional faz a distribuição, impedindo, com isso, o contato direto
das cozinheiras com as famílias durante o período de retirada.

2de7
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é
Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto

Estado de São Paulo
Gabinete do Prefeito

Dessa forma, a Pasta vem garantindo aos alunos municipais

uma refeição saudável e adequada, por meio de medidas que evitem a exposição de

funcionários e alunos, dentro dos protocolos sanitários.

Vale destacar que a Secretaria Municipal da Educação deu

início a essas ações no ano passado, em conformidade com o art. 21-A da Lei Federal nº

11.947/2009, incluído pela Lei Federal nº 13.987, de 07 de abril de 2020, que autoriza a

distribuição de gêneros alimentícios durante o período de suspensão das aulas nas

escolas públicas de educação básica, veja-se:

Árt. 21-À. Durante o período de suspensão das aulas nas
escolas públicas de educação básica em razão de situação
de emergência ou calamidade pública, fica autorizada, em

todo o território nacional, em caráter excepcional, a
distribuição imediata aos pais ou responsáveis dos

estudantes nelas matriculados, com acompanhamento pelo

CAE, dos gêneros alimentícios adquiridos com recursos

financeiros recebidos, nos termos desta Lei, à conta do

Pnae.

E ainda, o Projeto de lei apresentado, embora sob o manto

de “autorizativo”, tem evidente natureza de programa de governo, porquanto que traz

em seu bojo uma série de ações concretas a serem executadas pelo Município, o que é

vedado na medida em que não pode o Legislativo Municipal pretender, mediante projeto
de lei de autoria parlamentar, usurpar do Executivo a sua função de planejamento e

implantação do plano de governo.

Logo, é vedada a pretensão do Legislativo Municipal,
mediante projeto de lei de autoria parlamentar, usurpar do Executivo a sua função de

planejamento e implantação do plano de governo para enfrentamento da pandemia do

COVID-19, havendo vício de iniciativa da proposta.
3 de 7
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Estado de São Paulo
Gabinete do Prefeito

Isso porque a Câmara dos Vereadores tem a função de

legislar de forma genérica e abstrata, e não a de invadir a esfera de atribuições do Poder

Executivo, avocando para si a função de planejamento e instituição de programas na
esfera governamental.

Nesse sentido é a jurisprudência do TJSP:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - Lei

nº 5.408, de 21 de novembro de 2018, do Município de

Mauá, de iniciativa parlamentar que “institui a Semana

Municipal de Ações Voltadas à Lei Maria da Penha, nas
escolas de ensino fundamental séries finais e de ensino

médio, públicas e privadas do Município de Mauá, e dá

outras providências” - Alegada invasão de competência

privativa do Poder Executivo - Reconhecimento parcial -

Instituição de programas nas unidades de ensino públicas -

Norma de autoria parlamentar que não versa apenas sobre

instituição de data comemorativa, porém, abarca atos de

gestão administrativa (arts. 3º e 49) - Matéria relativa à

Administração Municipal, de iniciativa reservada ao Chefe

do Poder Executivo - Ofensa ao princípio da harmonia e

independência dos Poderes - Violação aos artigos 5º, 47,

incisos II, XIV e 144, da Constituição do Estado de São

Paulo - Com relação aos artigos 3º e 4º da lei impugnada, é

suficiente a declaração de inconstitucionalidade sem redução
de texto, no tocante às unidades de ensino públicas Pedido

procedente em parte, mediante aplicação da técnica de

declaração de inconstitucionalidade sem redução de texto-
AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENT

(TISP; Direta de  Inconstitucionalidade 21117214

59.2019.8.26.0000; Relator (a): Elcio Trujillo; Órgão
4de7
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Eee dao6Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

Julgador: Órgão Especial; Tribunal de Justiça de São Paulo -

N/A; Data do Julgamento: 13/11/2019; Data de Registro:

25/11/2019)

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - LEI

COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 375, DE 11 DE

SETEMBRO DE 2015, DE TAUBATÉ - AUTORIZA A

INSTITUIÇÃO DO “PROGRAMA MUNICIPAL

DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA -— PMDDE”-

PROCESSO LEGISLATIVO - INICIATIVA

PARLAMENTAR|- INCONSTITUCIONALIDADE

FORMAL|- MATÉRIA DE COMPETÊNCIA

EXCLUSIVA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO -

AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, 47, XIV e XIX, 'a', DA

CONSTITUIÇÃO ESTADUAL - ATRIBUIÇÃO DE

FUNÇÕES A ÓRGÃOS E SERVIDORES DA

MUNICIPALIDADE - AUTORIZAÇÃO DESCABIDA.

Não cabe ao Poder Legislativo, sob pena de grave
desrespeito ao postulado da separação de poderes, ainda que

por lei, praticar atos de caráter administrativo próprios do

Poder Executivo, cuja atuação privativa na deflagração do

processo legislativo está definida no texto constitucional.

Essa prática legislativa de invadir a esfera de competência
exclusiva do Executivo, quando efetivada, subverte a função

primária da lei, transgride o princípio da divisão funcional

do poder, representa comportamento heterodoxo da

instituição parlamentar e importa em atuação ultra vires do

Poder Legislativo, que não pode, em sua atuação político-

jurídica, exorbitar dos limites que definem o exercício de

suas prerrogativas institucionais. PROCEDÊNCIA, P

DECLARAR A  INCONSTITUCIONALIDADE A

NORMA IMPUGNADA. (TISP; Direta de

5de7
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Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

Inconstitucionalidade 2036076-33.2016.8.26.0000; Relator

(a): Amorim Cantuária; Órgão Julgador: Órgão Especial:
Tribunal de Justiça de São Paulo - N/A; Data do

Julgamento: 08/06/2016; Data de Registro: 09/06/2016)

Não será demais trazer à colação ainda o escólio do saudoso

mestre HELY LOPES MEIRELLES:

“Já dissemos — e convém se repita — que o Legislativo

provê in genere, o Executivo in specie; a Câmara edita

normas gerais, o prefeito as aplica aos casos particulares

ocorrentes. Daí não ser permitido à Câmara intervir direta e

concretamente nas atividades reservadas ao Executivo, que
pedem provisões administrativas especiais, manifestadas em
ordens, proibições, concessões, permissões, nomeações,

pagamentos, recebimentos, entendimentos verbais ou
escritos com os interessados, contratos, realizações
materiais da Administração e tudo o mais que se traduzir

em atos ou medidas de execução governamental.

(..)

De um modo geral, pode a Câmara, por deliberação do

plenário, indicar medidas administrativas ao prefeito

adjuvandi causa, isto é, a título de colaboração e sem força
coativa ou obrigatória para o Executivo; o que não pode é

prover situações concretas por seus próprios atos ou impor

ao Executivo a tomada de medidas específicas de sua
exclusiva competência e atribuição. Usurpando funções do

Executivo, ou suprimindo atribuições do prefeito, a Câmara

praticará ilegalidade reprimível por via judicial” (in Direi
Municipal Brasileiro, Malheiros Editores, 2º

6 de7
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Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

EdiçãoAtualizada por Célia Marisa Prendes e Márcio

Schneider Reis, págs. 565/577)

Expostas dessa forma, a razão que me levou a vetar o

Autógrafo Nº 32/2021 ora encaminhado, submeto o Veto Total ora aposto à apreciação
dessa Egrégia Câmara Municipal, para osfins e efeitos de direito.

Sem outro particular, aproveitamos a oportunidade para
reiterar a Vossa Excelência, os protestos de alto apreço e distinta consideração,
subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

Prefeito Municipal

À SUA EXCELÊNCIA

ALESSANDRO MARACA

DD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
NESTA

7de7

fls. 43/78



AUTÓGRAFO Nº 32/2021
Projeto de Lei nº 682021

Autoria dos Vereadores Ramon Todas as Vozes e Coletivo Popular Judeti Zilh

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, EM CARÁTER EXCEPCIONAL,

DURANTE O PERÍODO DE SUSPENSÃODAS AULAS EM RAZÃO DA SITUAÇÃO

DE EMERGÊNCIA E CALAMIDADE PÚBLICA DECORRENTES DA COVID-19, A

DISTRIBUIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS POR MEIO DA ENTREGA DE

KITS DE ALIMENTOS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO, NA FORMA DA LEI APROVA;

Art. 1º Durante o período de suspensão das aulas nas escolas públicas municipais, em razão de
situação de emergência decorrente da Covid-19, o Poder Executivo Municipal fica autorizado,
em caráter excepcional, a distribuição de gêneros alimentícios adquiridos com recursos
financeiros destinados à merenda escolar. dentre eles os recursos recebidos pelo Programa
Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) por meio de “kits de alimentos” aos pais ou
responsáveis dos estudantes matriculados na rede municipal de ensino.

8 1º Os “kits de alimentos” são destinados exclusivamente aos alunos matriculados na rede
pública municipal de ensino e devem ser compostos por itens essenciais à sua alimentação.

vá 2º Os “kits de alimentos” deverão ser aprovados pelo Conselho de Alimentação Escolar e
evará em consideração o número de estudantes, devidamente matriculados na rede municipal

de ensino.

e

disriet,

Art. 2º Fica autorizado aos órgãos competentes da Secretaria Municipal de Educação, a
logística e adoção de todas as medidas necessárias para garantia da distribuição dos “kits de
alimentação” e da melhor utilização dos recursos públicos. dentre elas:

É - divulgação efetiva e suficiente para garantir que os responsáveis legais pelos alunos sejam
informados sobre data, local e forma de distribuição dos “kits de alimentos”:

EE - medidas de controle de entrega, por meio da identificação do responsável legal e do aluno
beneficiário:

Hi - definir cronograma ou plano de ação, local, com calendário. horários. logística eE ç Ê
profissionais disponíveis para entrega dos gêneros alimentícios da forma que melhor atenda à
realidade do Município, observando-se as normas e procedimentos de segurança em relação à

4 47 a OMOVIDO:

EV- proceder levantamento do saldo financeiro da conta do PNAE, acompanhando o montante
de recursos futuros, para reprogramação da aquisição gradual de novos gêneros alimentícios;
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V - manter organizados os documentos e registros de todas as etapas e estratégias definidas
para distribuição dos gêneros alimentícios adquiridos com recursos federais recebidos à conta
do PNAE, em razão da prestação de contas a ser realizada com transparência e equidade junto à
hierarquia competente.

Art. 3º Ação conjunta e intersetorial, no âmbito do Poder Executivo municipal, identificará e
acompanhará casos de alunos em situações especiais e vulneráveis, a fim de assegurar o seu
acesso aos “kits de alimentos”.

Art. 4º Naaquisição dos gêneros que comporão os “kits de alimentos”, o Poder Executivo
buscará preservar os contratos de fornecimento já firmados e vigentes.

Art. 8º O Poder Executivo assegurará amplo acesso e acompanhamento ao Conselho de
Alimentação Escolar (CAE) e ao Conselho Municipal de Educação (CME), garantindo a
efetividade do controle social, da publicidade e da transparência das medidas adotadas para o
cumprimento desta Lei.

Art. 6º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no que couber e for necessária à sua
efetiva aplicação.

Art. 7º As despesas com a execução desta Lei correrão à conta das dotações orçamentárias
específicas para manutenção do serviço de alimentação escolar, suplementadas, se necessário.

Art. 8º Esta Lei entra em vigorna data de sua publicação

Ribeirão Preto. 5deabril de 2

fls. 45/78



Camara Municipal de Ribeirão Preto

COMISSÃO PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO
JUSTIÇA E REDAÇÃO.

REDAÇÃO FINAL

PARECER Nº

REF: PROJETO DE LEI Nº 139/2021.

EMENTA: DISPÕE SOBRE REGIME EMERGENCIAL DE SUBSÍDIO FINANCEIRO
AO SERVIÇO PÚBLICO DE TRANSPORTE COLETIVODO MUNICÍPIO, PARA OS

ATOS, PROCEDIMENTOS E MANUTENÇÕES QUE SE FIZEREM NECESSÁRIAS,
EM RAZÃO DA PANDEMIA DA COVID-19, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AUTORIA: PREFEITO MUNICIPAL

Art. 1º. Esta Lei dispõe sobre autorização de medidas excepcionais no âmbito do

Município, referente ao serviço de transporte coletivo urbano, em face da situação de

emergência e estado de calamidade pública decorrentes da pandemia da Covid-19.

Art. 2º. As destinações de recursos previstas nesta Lei poderão retroagir, no máximo,

até a data da publicação do Decreto Municipal nº 69, de 19 de março de 2020, que

reconheceu o estado de emergência em saúde pública por força da Covid-l9,

perdurandoaté o fim da pandemia declarada pela OMS, posicionamento do Ministério

da Saúde ou da situaçãosanitária fática.

$ 1º. A Secretaria Municipal da Fazenda, visando a preservação do sistema de

transporte público coletivo municipal, pagará ao Consórcio PróUrbano apenas valores

referentes ao custo operacional do serviço, que, em virtude da pandemia da Covid-19,

não possa ser coberto pelaarrecadação das tarifas.
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8 2º. Entende-se como componentes desse custo operacional aqueles referentes à mão

de obrae encargos, ao combustível, à frota e às instalações necessárias à prestação do

serviço.

8 3º. Aplicar-se-á a fórmula do AnexoL,a fim de calcular o custo operacional mensal, a

partir da data de vigência desta Lei.

8 4º. Independentemente do valor calculado do custo operacional efetivo mensal, o

montante a ser pago pela Secretaria Municipal da Fazenda não poderá exceder o valor

de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) por mês.

8 5º. Os valores a serem pagos pela Secretaria Municipal da Fazenda para cobrir os

custos mensalmente não ultrapassaram o prazo de 6 (seis) meses a partir da data de

vigência desta Lei.

8 6º. A Secretaria Municipal da Fazenda procederá em relação ao retroativo, tendo

como base os custos havidos desde a data de publicação do Decreto Municipal nº 69,

de 19 de março de 2020, conforme o Anexo II, com o pagamento limitado ao valor de

R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais).

8 7º. Durante o período que perdurar os pagamentos ao Consórcio PróUrbano, as tarifas

do transporte coletivo urbano não sofrerão reajustes.

8 8º. Ficam garantidos os empregos dos funcionários vinculados diretamente às

empresas do transporte coletivo urbano em decorrência desta lei, por 06 (seis) meses,

com exceção das demissões porjusta causa ou a pedido.

8 9º. A concessionária do Serviço de Transporte Público Urbano, se compromete a

disponibilizar aos vereadores no prazo de 15 (quinze) dias, após a publicação desta,
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todas as planilhas com os estudos da FIPE (Fundação Instituto de Pesquisas

Econômicas) com a finalidade de justificar o desequilíbrio financeiro.

Art. 3º. As medidas excepcionais previstas nesta Lei, visam assegurar o transporte de

recursos humanos, a continuidade dos serviços em compatibilidade com a demanda

existente e minimizar os impactos financeiros negativos ao sistema de transporte

coletivo urbano, em face da redução do número de passageiros pagantes, provocada

pela pandemia da Covid-19 e quarentena determinada pelo Governo do Estado.

Art. 3A. A Empresa Concessionária do Serviço de Transporte Coletivo Urbano deverá

reforçar as ações de higienização de veículos e equipamentos públicos que estão ao seu

encargo, de proteção à saúde de seus colaboradores, adotando medidas de higiene e

maior distanciamento em relação aos usuários dos serviços, de modo a minimizar o

risco de contágio pelo novo Coronavírus.

Art. 4º. A programação operacional especial dos serviços a ser definida pela

TRANSERP levará em consideração não apenas o quantitativo efetivo da demanda a

ser transportada, mas também a quantidade adicional de veículos necessários a evitar

aglomerações no interior dos ônibus e terminais de integração, sobretudo nos horários

de pico.

$ 1º. A programação operacional especial dos serviços aser definida pela TRANSERP

que trata o “caput do artigo anterior, no que diz respeito a quantidade adicional de

veículos, considerar-se-á a frota a ser disponibilizada de 100% (cem por cento),

necessária a evitar aglomerações no interior dos ônibus e terminais de integração,

sobretudo nos horários de pico.
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$ 2º. O valor calculado do custo operacional efetivo mensal, a ser pago pela Secretaria

Municipal da Fazenda de que trata o parágrafo 2º do artigo 2º desta Lei está

condicionado ao cumprimento dos requisitos previstos no parágrafo 1º do artigo 4º

desta lei.

& 3º. Para evitar aglomerações, fica estabelecido como limite máximo de lotação, 60%

(sessenta por cento) do total da capacidade de passageiros a serem transportados pelos

veículos.

Art, 5º. O regime é de natureza facultativa, e será aplicado mediante concordância

formal e expressa da empresa concessionária do serviço de Transporte Coletivo

Urbano, a ser apresentado à TRANSERP e será implementada enquanto perdurar o

período de pandemia do Covid-19, abrindo mão a Concessionária de qualquer outra

diferença.

Art. 6º. Para os fins do disposto no artigo 1º, fica o Poder Executivo autorizado a

destinar para o Consórcio PróUrbano,o valor de até R$ 17.000.000,00 (dezessete

milhões de reais), cujas despesas correrão por conta da dotação orçamentária a seguir:

04.122.10130.2.0050.01.1100000

Encargos do Município

Parágrafo único. Para fins no disposto no caput deste artigo, fica o Poder Executivo

autorizado a abrir Créditos Adicionais Suplementares até o limite de R$ 17.000.000,00

(dezessete milhões de reais), em consonância com artigo 43, 1º, inciso III da Lei

Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 7º. Todos os valores transferidos pela Secretaria Municipal da Fazenda em razão

desta Lei deverão obrigatoriamente ser descontados em eventual processo de

reequilíbrio econômico-financeiro do contrato entre a Prefeitura Municipal e o

Consórcio PróUrbano.
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Parágrafo único - Por ocasião da revisão tarifária anual, que o valor total concedido

mediante subsídio seja considerado no cálculo da revisão tarifária anual, visando a

redução da tarifa.

Art. 8º. Esta lei entra em vigor na data de suapublicação.

Ribeirão Preto, 01 de junho de 2021.

ISAAC ANTUNES
Presidente
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E) Câmara Municipal de Ribeirão Preto

CâmaraMunicipalde| DANProtocolo Geral nº 1999/2021e E ei e Data: 11/05/2021 Horário: 14:49

Oe CeSão Paul LEG - PL 113/2021
Vereador Alessandro Maraca

PROJETO DE LEI DESPACHO

Pr esto iita

EMENTA: El
DISPÕE SOBRE A PUBLICIDADE, TRANSPARÊNCIA

E ACESSO À INFORMAÇÃO DAS OBRAS PÚBLICAS

PARALISADAS, CONFORME ESPECIFICA.

Nº

Apresentamos à consideração da Casa o seguinte:

Art. 1º Esta Lei tem por objetivo ampliar o acesso à informação, dar publicidade e
transparência quanto às obras públicas paralisadas, bem como os motivos, período
da interrupção e nova data prevista para término.

Art. 2º Para cumprimento da presente lei, a Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto

deverá divulgar no seu sítio eletrônico oficial as informações constantes no artigo 1º,

acrescida ainda dos dados do órgão público, concessionária ou empresa
responsável pela obra.

Parágrafo único. Considera-se obra paralisada, para efeitos desta Lei, a obra com
atividades interrompidas por mais de 30 (trinta) dias.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 11 de maio de 20271

-

EXPEDIENTE:

ATO Nº OF. Nº DATA f Í FUNCIONÁRIO: 1
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Câmara MunicipaldeRibeirão Preto
adAlessandro Maraca

JUSTIFICATIVA

Infelizmente temos acompanhado diversas obras públicas
paralisadas em nossa cidade.

Considerando a dificuldade em obter informações rápidas
e claras quanto às motivações, apresentamos a presente lei buscando
publicidade e transparência de fácil acesso à todos os cidadãos, através de
publicização no site eletrônico oficial da Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto.

Buscando efetividade na utilização dos recursos públicos,
toda e qualquer ferramenta de acompanhamento das obras públicas deve ser
fomentada para possibilitar ações de retomadas das mesmas.

Obviamente, trata-se de projeto que não trará custo
adicional à municipalidade, alinhando-se com os princípios constitucionais,

porquanto atende às demandas da publicidade e transparência que são
características essenciais para oferecer gestão de qualidade à população.

Assim, submeto este projeto de lei para análise e
aprovação.

Data retro.

EXPEDIENTE:

| ATO Nº OF, Nº DATA / Í FUNCIONÁRIO: 2
í
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Prefeitura Municipal de Ribeirão Pretoa Estado de São Paulo
Gabinete do Prefeito

AUTORIZA A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO A DOAR

IMÓVEL DE SUA PROPRIEDADE À FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE

SÃO PAULO, LOCALIZADO NO LOTEAMENTO PARQUE E CIDADE

INDUSTRIAL LAGOINHA, PARA CONSTRUÇÃO DE UMA BASE DA

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º. Fica a Prefeitura Municipal autorizada, nos termos do artigo 105, inciso I, alínea

“a”, da Lei Orgânica do Município de Ribeirão Preto, a doar à Fazenda Pública do

Estado de São Paulo, um imóvel de sua propriedade, que fica desafetado,

localizado Loteamento Parque e Cidade Industrial Lagoinha, com área total de

1.898,55 metros quadrados, com a seguinte descrição:

I — área de terras resultante do desdobro do Sistema de Recreio do loteamento

denominado Parque e Cidade Industrial Lagoinha - Gleba 1, nesta cidade, situado

no lado par da Rua Doutor Wlamir de LimaPupo, com a seguinte descrição: inicia

em um ponto situado na referida rua, distante 9,13 metros da Avenida Presidente

Kennedy: deste ponto, segue pela Rua Doutor Wlamir de Lima Pupo com azimute

329º01'35” e distância de 51,91 metros; daí, deflete à esquerda e segue com

azimute 239º00'58” e distância de 57,30 metros, confrontado com a área

resultante do desdobro do Sistema de Recreio (matrícula nº 170.108); daí, deflete à

esquerda e segue pelo lado ímpar da Rua Antônio Fernandes Figuerôa com

azimute 150º05"57” e distância de 21,00 metros; daí, deflete à esquerda e segue

com azimute 64º52'23” e distância de 42,75 metros, confrontando com área É

resultante do desdobro do Sistema de Recreio (matrícula nº 181.556); daí, deflete à o
direita e segue na mesma confrontação, com azimute 150º06'11” e distância de
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Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

35,40 metros; daí, deflete à esquerda e segue pelo lado ímpar da Avenida

Presidente Kennedy, na distância de 6,60 metros; daí, segue pela confluência da

Avenida Presidente Kennedy com a Rua Doutor Wlamir de Lima Pupo, em curva

à esquerda com raio de 9,00 metros e desenvolvimento de 14,37 metros,

alcançando o ponto inicial desta descrição, perfazendo a área total de 1.898,55

metros quadrados, cadastrado na municipalidade sob nº 371.735 e matrícula nº

181.555 do 2º Cartório de Registro de Imóveis de Ribeirão Preto.

Parágrafo único - O bem, objeto desta doação foi avaliado em R$ 3.173.027,63 (três

milhões cento e setenta e três mil vinte e sete reais e sessenta e três centavos),

constante no processo administrativo nº 2019.019145.3.

Art. 2º. A doação, ora autorizada tem por finalidade única a construção de uma base do

3º Batalhão de Polícia Militar do Interior do Estado de São Paulo, cuja construção

deverá ocorrer no prazo de 10 (dez) anos, podendo o prazo ser prorrogado por
conveniência da Prefeitura Municipal.

Art. 3º. Todos os encargos e obrigações serão de responsabilidade da donatária, bem

como cláusula de reversão do bem ao patrimônio do Município, em caso de

descumprimento ou desvio de finalidade, que constarão expressamente da

respectiva escritura pública, a ser lavrada entre as partes.

Art. 4º. As despesas a serem efetuadas com lavratura e registro de escritura caberão à

donatária. As demais despesas oriundas da execução da presente lei correrão por

conta de verbas próprias consignadas no orçamento do Município e/ou

suplementadas, se necessário.

Art. 5º. Fica revogada a Lei Complementar nº 2.533, de 15 de maio de 2012.
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Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto

Estado de São Paulo
Gabinete do Prefeito

Art. 6º. Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO RIO BRANCO

DUARTE NOGUEIRA

Prefeito Municipal
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Frente
11 de setembro de 2018

denomi nado Parque e Cidade Industrial Lagoinha - Gleba 1, nesta cidade, situado no lado par

da Rua Doutor Wiamir de Lima Pupo, com a seguinte descrição: inicia em um ponto situado na

referida rua, distante 9,13 metros da Avenida Presidente Kennedy; deste ponto, segue pela Rua

Doutor Wlami r de: Lin po com azimute 329º01'35" e distância de 51,91 metros; daí, defiete à
om. 2 ut 239º00'58" e distância de 57,30 metros, confrontando com a

Sistema de Recreio (matrícula nº 170.108); daí, defleie à

Squi
impar da Rua Antônio Fernandes Figuerôa com azimute 150º05'57”

e distância de 21,00 metros; daí, deflete à esquerda e segue com azimute 64º52'23"e distância

de 42,75 metros, confrontando com a área resultante do desdobro do Sistema de Recreio
=

(matrícula nº 181550);

:
5000611"e distâncie

“daí, deflete à direita e segue na mesma confrontação, com azimute

de 35,40 metros; daí, deflete à esquerda e segue pelo lado impar

stância de 6,60 metros; daí, segue pela confluência da
Avenida President

com raio de 9,00 metros e desenvolvimento de 14,37 metros, alcançando o ponto inicial desta

descrição, perfazendo a área total de 1.898,55 metros quadrados; cadastrado na municipalidade

local sob nº 371.735.

PROPRIETÁRIO: MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO PRETO, inscrito no CNPJ sob nº 56.024 .581/0001-

56, com sede na PraçaBarão do Rio Branco, s/n, nesta cidade.
REGIS TACAl Ri R Transorições nº 9.836, de 13/03/1957, nº 10.689, de 30/12/1957,

!
ua Doutor Wiamir de Lima Pupo, em curva à esquerda

310111968, modifi cado pela inscri ção nº 121 às folhas 89 do livro 8-B, de 06/10/1970, deste

“Registro. Ribeirão. Preto. SP, 11 de setembro de 2018. Marcelo Alves Valadares

,
escrevente autorizado.

0.486, de 04/09/2018. A presente matrícula foi aberta a

requerimento.do pr À 20/08/2018, em virtude do desdobro aprovado pela

municipalidade loca y E s do processo nº 2018-022083-3, “conforme se verifica da

certidão nº 1136/2018, datada de 27/07/2018. Ribeirão Preto, SP, 11 de setembro de 2018.

Marcelo Alves Valadares . ,
escrevente autorizado. .

, é
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E ** VIDE COTA NO VERSO *

:
“CNS

(Natocuia s1558º Fói ra
—meme11.249-0 ( 181 | - |

11940.0.

AA

TATTAS

veis

2º

Oficial

de

Registro

de

Imó

Comarrada

Bihairãa

Broto

«

GR

|

fls. 58/78



(
”

“= Ultimo ato - 1 !

o /“Estado R$0,o

181555 ) ( 01 )

: Ribeirão Preto, 31 de maio de
: Selo digital: 1124903C3000
Eu de Araújo Lima, Escrevente autorizado, assino.

MMAprotocoro sous
31/05/2018

Sec..Faz.: R$0,00'Emolumentos R$31,68
/ Trib. Jça,R$0,0“ Sinoreg R$0,00 Município R$0,00

MP: R$0,00 / Total: R$31,68
* Avenida Antônio Diederiferichser 400, Jardim América, CEP: 14020-:

ESTE DOCUMENTO!“
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PROCESSO:02,2019.019145-3

Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Secretaria de Planejamento e Gestão Pública
Comissão de Avaliação Técnica de Imóveis (CATI)
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Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto “eroossssZ2015. 0191453
Estado de São Paulo
Secretaria de Planejamento e Gestão Pública
Comissão de Avaliação Técnica de Imóveis (CATI)
Laudo de Avaliação nº. 26/2021

AVA Nº 26/2021

AVALIAÇÃO DE LOTEOBJETO
CONCESSÃO DE USO

ASTEL

RUA DR. WLAMIR DE LIM
KENNEDY

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO

OBJETIVO.

Eng. Civil CARLOS HENRIQUE SILVA CREAnº
5061398010

Arq. Urb. MARCO ANTONIO AFFONSO CAU nº A22338-7

= | CREA nº
.

Civil BENEDITO CICILIN |Eng. Civi NEDITO TLINI
5062627325

R$ 3.173.027,63 (TR CENTO E SETENTA E
TRÊS MIL, VINTE

E

CENTAVOS).
DATA DA.
AVALIAÇÃO| 03/05/2021

Figura 01 — Identificação do imóvel e seu cadastro municipal

Rua Jacira, nº 50 —Jardim Macedo — CEP 14091-902
Fone - 3977-9133
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Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
FOLHA

Ne 2018.019145-3
Estado de São Paulo FOLHA Nº
Secretaria de Planejamento e Gestão Pública a

valiação nº. 26/2021.

I- OBJETO

Laudo de Avaliação nº. 26/2021 é referente ao:
02.2019.019145-3

DE LIMA PUPO
KENNEDY PQ INDUSTRIAL

LAGOINHA
L-08

“| 181.555-2º CRIA371735

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO

03/05/2021

R$ 1.385.865,55

R$ 1.385.865,55

1898,55m?

61.04 x

H -

O presente Laudo está destinado a avaliação do lote, de propriedade de PREFEITURA
n, MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO para fins de CONCESSÃO DEUSO.

METODOLOGIA
O trabalho obedeceu às técnicas e diretrizes da ABNT (Associação Brasileira de

Normas Técnicas) - NBR 14653-1 — Parte 1: Procedimentos gerais e 14.653-2 — Avaliação

entes às dimensões e áreas consideradas nos cálculos e aceitas
osde plantas e documentos fornecidos pelo proprietário do imóvel e

unicipal de Ribeirão Preto constantes do Processo nº 02.2019.019145-3.

Foram utilizados o Método Comparativo Direto de Dados do Mercado e o Tratamento
Científico dos Dados através de Inferência Estatística, objetivando atender as recomendações
contidas na ABNT NBR 14.653-1 e NBR 14.653-2.

ravés desta amostra foram determinadas as variáveis relevantes para retratar o comportamentoi formação dos preços dos terrenos na região avaliada,

nº 50 Jardim Macedo — CEP 14091-902
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E com base nos princípios acima e nos elementos caracterizadores dos dados amostrais
relacionados, foi investigado, com a ajuda do programa SisDEA — Modelagem de Dados, o
modelo matemático (equação de regressão) que. repres “os valores de venda do terreno na
região.

A determinação do modelo matemático pressupõe arepresentas
Sir

plificada das propriedades
e do comportamento do mercado. Assim, o valor unitário do terreno na região avaliada, pode ser
obtido pelo seguinte modelo matemático (equação de regressão), de acordo com €
procedidos:

Valor Unitário do Terreno Avaliando — VIA
Vutpa = 1.671,29/m”

Valor Total do Terreno Avaliando —- VIA ;

Assim, o valor atual total de venda de mercado do terreno avaliando sera:

AREA TOTAL DO LOTE 1898,55 m?

AREA DO LOTE 1898,55 m?

VALOR UNITÁRIO R$ 1.671,29/m?

VALOR TOTAL 3173025,660

Valor Total do Terreno Avaliando — VTA oAssim, o valor atual total de venda de mercado do terreno avaliando será:
VTA = Atx Vutpa
VTA = 1898,55x 1.671,29
VTA = 3.173.027,63

CONCLUSÃO
O valor do imóvel avaliando. em 03/05/2021, localizado na RUA DR. WLAMIR-. DE LIMA
PUPO., loteamento PQ INDUSTRIAL LAGOINHA, setor | Ribeirão Preto, R$
3.173.027,63 (TRÊS MILHÕES CENTO E SETENT.
REAIS E SESSENTA E TRÊS CENTAVOS).

“MIL, VINTE E SETE

Rua Jacira, nº 50 Jardim Macedo — CEP 14091-902 Es
Fone - 3977-9133 4/6
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Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto|esocesso02.2019.019145-3
EstadodeSão Paulo FOLHA NOS
Secretaria de Planejamento e Gestão Pública .

- ComissãodeAvaliação Técnica de imóveis (CAT!)
Laudo deAvaliação nº. 26/2021

HI - ENCERRAMENTO
O presente laudo possui 16 folhas impressas de um só lado, todas rubricadase a última datada e
assinada.

Ribeirão Preto, 03/05/2021.

Imóveis da Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto,

Eng. Civil CARLOS HENE

CREA nºE(

Eng. Civil BENNEDITOrei
CREA nº 5062627

Arq. Urb. MARCO ANTO!
CAU nº A22338-7

Rua Jacira, nº 50 Jardim Macedo — CEP 14091-902 5/Fone- 3977-9133 16.
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Prefeitura Municipal de Ribeir
Estado de São Paulo
Secretaria de Planejamento e Gestão Pública o
Comissão de Avaliação Técnica de imóveis (CAT!)
Laudo de Avaliação nº. 26/2021

ANEXOS
AMOSTRAS: para a aplicação da inferência estatística Toi obtido uma amostra

a

significativa de dados. Neste
trabalho de avaliação foram selecionados 126 elementos. de

vendidos na região circunvizinha ao imóvel avaliando, cu
baixo:

https:vivareal com bnimoveliote- |
Rua Clemente|Jardim terreno-jardim-zara-bairros-nibeirao-preto- Magna is Administração Lida.

1 Bartelomucci Zara 125 125ma-venda-RS$100000-d-2511580621/ CRECI 07276--SP TEOOES

https:/Avwyvivarsal, com .brfimovel/iote-

Rua Clemente|Janim tereno-jardim-zara-bairros-ribeirao-preto-|Lago Imobiliária - CREC! 320955-5-5P -
2 Bartolomucci Zara 125 125m2-venda-RS110000-id-2506094250/ VBB719

https:/auvivarcal. com .br/imovelfote-

Rua Francisca|Jardim terreno-jardim-zara-bairros-tibeirao-preto-|Lago imobiliária - CRECI 32955-SP-=

3 Martins, 307 Zara 137 (37m2=xenda-RS 110000-0-2506004251/. |. seehitps:/Ammnivareal-com «brtignovel!

terreno-nova-nbeirania-baim o .

Nova preio-250m2venda-RS24p000:
A

É dona E CONSULT.

4 Nova Ribeirânia|Ribeirânia, 250 2501277420]. .
LT- CRECI 22285-1SP - V19050 R$864,00

https:vivareal. com. brimoveliote-
terreno-nova-ribeirania-bairos-ribeirao-

Nova preto-250m2-venda-RS250000-0- Lago Imobiliária - CREC| 32055-4-SP -

5 Nova Ribeirânia|Ribeirânia) 250 2506996535/ V107780 R$900,00

https://umy vivareal com .br/imovelote-
terreno-nova-ribeirania-bairos-ribeirao-

Nova preto-250m2-venda-RS260000-1d- MARTINELLI IMOBILIARIA E CONSULT.

8 Nova Ribeirânia|Ribeirânia| 250 2501270925] ET- CRECI 22285-1-SP - V15856 R$936,00

https:ivareal com

Nova AS IMOBILIARIA E CONSULT.

7 |*| Nova Ribeirânia|Ribeirânia, 250 BSS R$972,00

hitps:/ha: Wvareal com:
tereno-novaibeirania-baimos-nbeirao- '

=
,

Nova preto-250m2-venda-RS300000-id- MARTINELLI! IMOBILIARIA E CONSULT.

8 |” Nova Ribeirânia|Ribeirânia, 250 2501278596 LF- CREC!22295-SP -V 17846

https://emvivareal. com briimovelfote- o

terreno-nova-nbeirania-hairos-ribeirao-

Nova preto-250m 2-venda-R$355000-id- MARTINELLI IMOBILIARIA E CONSULT,

9 |*, Nova Ribeirônia|Ribeirânia) 250 2501277738 LT-CRECI22285-1.S8P « V17845

https:vivareal com. br/imovelote-
terreno-nova-beirania-bairos-ribeirao-

Nova preto-253m2-venda-RS280000-id- MARTINELL IMOBILIARIA E CONSULT.
10 |", Nova Ribeirânia|Ribeirânia, 253 2501277620/ tT- CRECI 22265-4SP - Vig4a R$1.032,00

https: vivareal. com. briimovelote=
Jardim terrenojardim-zara-bairros-nbeirao-preto- Éagomania CRECI-32955--SP -

11 Jardim Zara Zara 275 275m2-venda-RS200000-d:25080057327
|

Vrt5574 R$655,00

hitps:/Aamivareal. com-br'imovelMote-

Jardim terreno-jardim-zara-bairros-nbeirao-preto-|Lago Imobiliária - CRECI 32055-J-SP -

12 Jardim Zara Zara 278 278m2-venda-RS200000-id-2506007233/ V115580 R$647,00

https:vivareal com. br/imovel/lote-

terreno-ribeirania-bairos-nibeirao-preto-|MARTINELL IMOBILIARIA E CONSULT.

13 Ribeirânia|Ribeirânia) 300 300m2-venda-R$220000-d-2501277750/ LT- CRECI 22285-1-5P - V20741 R$660,00

https:Anvivareal com.brimovelote-
iereno=ibeirania-nairos-nbeiracpreto-|MARTINELLI IMOBILIARIA E GONSULT.

14 Ribeirânia|Ribeirânia| 230 330m2-venda-RS220000Hd-25012704147 LT-CRECI! 22285-J-SP - V20742 R$600,00
NEps: um ivareal com.br imoNelioio: -

terreno-ngve-nbeirania-ba
Nova preto-S38m2-end IMOBILIARIA E CONSULT.

15|Nova Ribeirânia|Ribeirônia| 333 25012781 B5--SP = V26057 R$730,00

Rua Jacira, nº 50 Jardim Macedo — CEP 14091-902
Fone - 3977-9133
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Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estadode São Paulo
Secretaria de Planejamento e Gestão Pública
Comissão de Avaliação Tóuriza ds Ehóveis (CATI)

Avaliaçãonº. 26/2021

FOLHA Nº.
processo 02.2018.019145. 3

https:/Mavam vivareal. com. br'imovel/ote-
Rua Sargento terreno-nova-ibeiranta-bairros-ribeirao-

. -Sihio-Delmar MOV preto-333ma-venda-R$330000-d- CHAVES IMÓVEIS - CRECI 12544-J-SP -

“484 Mollenbach, 426(Ribeiránia 2481859700/ Vidda R$852,00
SAR oa Dae brtps:/Pmy vareal. com. br/imovelfote-

Ro Antônio. : terreno-ribeirania-bairros-ribeirao-preto-|MARTINELL! IMOBILIARIA E CONSULT.

17 |*| “Chiericato, 247 | Riber S4Omzsenda-RS320000-d-2501277728/ LT. CRECI 22285.).5P - Vigspa R$847,00
: | https://uww vivareal.com, briimovel/lote-

o .
terreno-ribeirania-bairros-ribeirao-preto-|MARTINELLI! IMOBILIARIA E CONSULT.

18 Ribeirânia Ribeirânia|356 S5bmisenda-RS220000-1d-2501276407/ LT- CRECI! 22285-1-SP - V 18523 R$556,00
Avenida

Í .

Costábile ittpsuna duareal. com br/imovellote-
Romano - terreno-ribeirania-bairros-ribeirao-preto- |[IMOVAN IMOVEIS EIRELI - CRECI 25703-

19 1* Ribeirânia Ribeirânia, 358 35êma-senda-R3550000-d-247 29160197 SP - Vaga? R$1.383,00
itpsaadvarea! com.brimovellole-

terreno-ribeirania-bairros-ribeirao-preto-
20 |* Ribeirânia Ribeirânia| 358 358m2-venda-RS570000--2501277736/ V 17821 R$1.433,00

https://ww vvareal.com.br/imovel/lote-
terreno-nbeirania-bairros-nbeirac-preto- MARTINELLI IMOBILIARIA E CONSULT.

21 Ribeirênia Ribeirânia| 360. 360m2-venda-R$170000-jd-250 12782037 LT- CRECI 22285-5P - Vozáio R$425,00
= Es https:/Auareal.com. brimovel/lote-

tereno-ibeirania-bairos-ribeirso-preto-|MARTINELLI IMOBILIARIA E CONSULT.
S60m2-venda-RS175000-kl-2501277440/ LT - CRECI 22285-).SP . V7658 R$438,00

nttps:/Ammw vivareal. com. br/imovel/lote-
“

terreno-ibeirania-bairros-ribeirao-preto-.|IMOVAN IMOVEIS EIREL! - CRECI 25703-
360ma-senda-RS 190000-id-2472010483/ SP - V757 R$475,00

:
À ttps://mw. vvareal.com. br/imovel/lote-

Issa Halack - terreno-ribeirania-bairos-nibeirao-preto-.|IMOVAN IMOVEIS EIRELI - CRECI 25793-
ZA Ribeirânia Ribeirânia) 360 350m2-venda-R5202000--2507240785/ SP - VEIA R$505,00

https ://wnw vvareal.com.br/imovel/ote-
terreno-ribeirania-bairros -ribeirao-preto-|IMOVAN IMOVEIS EIRELI - CRECI 25783-

25 Ribeirânia Ribeirânia| 350 360m2-»enda-RS215000-d-2472915940/ JSP - Vi157 R$538,00
Rua Felipe https: vivareal. com br/imovelfote-

=

Miguel Con -
.

terreno-rbeirania-bairros-sibeimo-preto-|CHAVES IMÓVEIS - CRECI 12544--SP -

28:11. Ribeiônia.  Ribeirênia 360m2-venda-RS220000-1d-2505591478/ vas? R$550,00
do no dincse: “+ https: Auwa vivareal com.brimovalote-

|

temeno-nova-sibeirania-bairros-ribeirao-

:
- preto-360m2-venda-RS340000-id- MARTINELL! IMOBILIARIA E CONSULT.

27 Nova Ribeirânia: ; Rº ir 2501270952/ LT - CRECI 22285-d-5P - V30453 R$850,00
, “o tRRfunNivareal com briimovel/lote-

terrernio-nova-nbeirania-bairos-nheirao-
Nova preto-380m2-enda-RS370000-jd- MARTINELL IMOBILIARIA E CONSULT.

28 Nova Ribeirânia|Ribeirênia|360 2470568936/ LT - CRECI 22285..5P - Voassa R$925,00
https://umaw vivareal-com.br/imovelfote-
terreno-nbeirania-bairos-sibeirac-preto-.|MARTINELLIIMOBILIARIA E CONSULT.

28 |* Ribeirânia Ribeirânia|360 360ma-venda-RS381000-id-2501270280/ LT- CRECI 22285-)-SP - V32958 R$953,00
http://www dvareal. com brimovelÃote-
terreno-ribeirania-bairos-dbsirac-preto- Lago imobiliária - CREÇ! 32055--SP -

30 Ribeirênia Ribeirânia| 366 386 m2-enda-RS180000-d-2506398608/ Vt15139 R$467,00
httpsivareal com, brimovelfote-

terreno-ribeirania-bairros-ribeirao-preto-|MARTINELLI IMOBILIARIA E CONSULT.

31 Ribeirâria 37/5mp-venda-RS175000-d-2501277429/ LT - CRECI 22285-J-SP - Vá 177 R$420,00
. https:/aw mvareal.com. brimevel/ote-

terreno-ibeirania-baimos-rnibeiro-preto-|MARTINELLI IMOBILIARIA E CONSULT,
37Ema-venda-RS18C000-d-2508389786/ LT- CRECI 22285-)-SP - V 19909 R$432,00
httpscvisareal com. br/imoveliote-

:

no Cs temeno-nibeirania-bairros-ribeirao-preto-
Ribeirânia Ribeirânia|375 375ma2-venda-RS200000-id-2518180468/ V 734 R$480,00

https://vayw: vivareal,com.br/imovel/iote-
terreno-rnibeirania-bairros-ribeirao-preto- MARTINELLI IMOBILIARIA E CONSULT.,

34 Ribeirânia Ribeirânia|375 375m2-senda-RS220000-1d-2501278156/ LT - CRECI 22285-J-SP - V26055 R$528,00
htips://am vivareal.com br'imovelote-

terreno-ribeirania-bairros-ribeirao-preto- MARTINELL! IMOBILIARIA E CONSULT.
Ribeirânia 57 ômZ-vendasRSZ50000402501270415/ LT» CRECI 22285-J.SP » V207711 R3600,00

ns https: //umaMvareal com: brimovel/iote-
terreno-ribeitania-bairos-ribeiro-preto-|CHAVES IMÓVEIS - CRECI 12544-4-SP -

U375mavenda-RS260000-d-2486518797/ VI342 R$624,00
iitps:/Awuna vivarsal com. brfimovelfote-

terreno-ribeirania-bairros-ribeitao-preto-|MARTINELL! IMOBILIARIA E CONSULT.
37 da-RS220000-10-2501278145/ LT- CRECI 22285-4-5P - veasas R$521,00

“Rua Jacira, nº 50 Jardim Macedo — CEP 14091-902
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Prefeitura Municipal de R
Estado de São PauloSecretaria de Planejamento e !
Comissão de Avaliação Técnica de
Laudo de Avaliação nº. 26/2021

ESSO:2.«2019.D19145-3

https:/Amiva varas com. brimoveliote-
terreno-nbeirania-bairros-rnibeirao-preto- MARTINELLI IMOBILIARIA E CONSULT.

38)”

—
Ribeirânia Ribeirânia, 380 380ma-venda-RS585000-10-250144831 17

-
LT=CRECI:22285-4-SP - V8801

Htps:/Aymu ivareal com briimovelliste- Dufrets “ Cos tado

terreno sibeirania-baitros-Abelrao preto.
À

39 Ribeirânia Ribeirânia| 385 R$584,00

40 Ribeirânia Ribeirâniai 390 R$563,00

teireno-ibeirania- irros-nibeirao-preio-. | MARTINELL IMOBILIARIA E CONSULT.

41 Ribeirânia Ribeirânia|400 A0Uma-venda-RS 182000-d-2512592203/ LT-CRECI 22285--SP - V34428 R$410,00
hittps:/msv ivareal com. brimovel/ote-

Rua Luiz lucif - terreno-rnibeirania-bairros-ribeirao-preto-|IMOVAN IMOVEIS EIRELI- CRECI 25793-

42 Ribeirênia  Ribeirânia, 400 400m-venda-RS 185000-d-2472017245/ +-SP - VA045 R$416,00
https:/mmam vivarea! com. brfimovelote-
tereno-nbeirania-bal roseira preto, MARTINELLI IMOBILIARIA E CONSULT.

43 Ribeirênia Ribeirânia|400 ADOm2-vênda-RS195000: LT - CRECI 22285-1-8P - V1578 R$439,00

MARTINELLI IMOBILIARIA E CONSULT.

44 Ribeirânia|Ribeirânia| 400 CRECI 22285-:SP - V28341 R$450,00

Gena E CONSULT.

45 Ribeirânia Ribeirânia|400 : R$473,00

terreno-ibeirania-bairros-nbeirao-preto- Lago Imobiliária - CRECI 32955-9.5P -
48 Ribeirânia Ribeirânia|400 400m2-venda-RS250000-1d-25009067317 Vt12580

https ame vigreal.com.brimovellote-
terreno-ribeirania-bairros-rbeirao-preto-|MARTINELL! IMOBILIARIA E CONSULT.

47 Ribeirênia Ribeirênia, 401 aQima-venda-R$2200004d-2501277511 LT - CRECI 22285-1:SP - VI3189
mips://umvivarea! com. br/imovelÃote-

terreno-rnbeirania-bairros-nbeirao-preto-
aB Ribeirênia Ribeirânia, 404 avarma-venda-RS 10000-625] 1 sm

Rua Coracy de https ivarcal. com. brimos

Toledo Piza - terrenoibeirania-pai Osni
49 Ribeirênia Ribeirânia, 412 412mo-venda-REZ000004 4 R$437,00

hitos umavraisal com: Eriimoveificte- :

terreno-ibeirani ja-bairros-nibeirad-preto- MARTINELLI IMOBILIARIA E CONSULT.

50 /*|  Ribeirônia Ribeirânia|419 419mzenda-RS380000-0-2501277424/ LT- CRECI 22285-)-SP - V3406 R$815,00
Rua Augusto hitos://mmyávaraal com. brimovel/ote-

Bortoloti - terreno-lanoinha-bairros-ribeirao-preto- CHAVES IMÓVEIS - CRECI 12544-1.SP -

511* Lagoinha Lagoinha|420 420m2-venda-RS240000-id-2405488951/ v3979 R$514,00
Rua Marechal E Pei .

Mascarenhas de htips://um Vvareal. com. briimoveliote-
Morais - terreno-lagoinha-bairros-ribeirao-preto-

52: Lagoinha Lagoinha|420 420m-"enda:-RS250000-1d-25115895227 V- 4307 R$536,00
Rua Victório https vivareal com. brimoveliote-

Biasoli - terreno-lagoinha-bairros-fibei
jo

|

CHAVES IMÓVEIS - CRECI 12544.)-SP -

53,” Lagoinha Lagoinha|420 a20m2-venda-RS26000 : v1839 R$557,00
https:vivarestco a

terreno-ibeirania-baimos: pr ELLHMOBILIARIAE CONSULT.
54 il Ribeirânia|Ribeirânia, 420 420m2-enda-R$30000046-25012781477 CREC] 222851. SP- V24217 R$855.00

https:/hy vivareal com Drimovelflote-
terreno-beirania-bairros-ribeirso-preto-

55/*  Ribeirânia Ribeirênia| 42 42im2-venda-R$425000-id-2518170840/ Aqui Ribeirão Imóveis - V738

hitps:/fawy vvareal. com brimovelfote-
terreho-nbeirania-bairos-ribeirao-preto-|MARTINELLI IMOBILIARIA E CONSULT.

sg |+| Pibeirênia Ribeirânia! 432 AZ2mô-venda-R$S8000D-1d-2501278806/ “LT: CRECI 22285-1.8P 9774
https:/Mauny vvareal com br'imovelfiote-

terreno-nibeirania-bairros-ribeirac-preto- MARTINELLI! IMOBILIARIA E- CONSUL
57 Ribeirênia Ribeirânia|437 437ma-venda-RS 1 90000-10-2501279081/

https:/Mamm vivareal. com. brfimoveliote-
terreno-nbeirania-bairros-nibeirao-prete :

58 Ribeirânia Ribeirânia| 437 ATizvêndar RS
ESA GOOdai R$474,00

Rua Jacira, nº 50 Jardim Macedo -- CEP 14091-902
Fone - 3877-6153 8/16
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Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de SãoPaulo
Secretaria de Planejamento e Gestão Pública Mei
Comissão de Avaliação Técnica de imóveis (CATI)
Laudo de Avaliação nº. 28/2028.»

FOLHA Nº
processo 02.2019.019145-3 |

https://ww.Myareal. com, br'imovelfiote-
: terreno-ribeirania-bairros-ribeirao-preto-|IMOVAN IMOVEIS EIRELI - CRECI 25793-

52 Ribeirânia 'Ribeirânia|437 437m2-venda-RS280000-ld-2477451825/ +SP - V5032 R$577,00ER :

https mamy ivareal com. brimovel/lote-
ion danÃo terreno-ribeirania-bairros-ribeirao-preto-|MARTINELLI IMOBILIARIA E CONSULT.

80 Ribeirênia . iRibeirânia, 43 437mesenda-RS320000-d-25012776197 LT - CRECI 22285.4.SP - Vi339 R$858,00

Costánite hitps://anivareal com. brimovel/lote-

|

Romano =" |
“terreno-ibeirania-bairros-ribeirao-preto-

61 Ribeirânia Pibeirânia, 437 437 me-venda-RS495000.1d-2468284182/|Mult imóveis - CRECI 09202. J.SP - TEQUIA|R$1.019,00
Avenida '

Costábile https:vivareal com brimovelfcie-
Romano - terreno-ribeirania-bairros-rnbeirao-preto-|IMOVAN IMOVEIS EIRELI - CRECI 25793.

82 Ribeirânia Ribeirânia|437 437m2-venda-RS550000-0-247 32454817 +SP - V4855 R$1.133,00
hitps://mww vivareal.com.brimovellote-

terreno-ribeirania-bairros-ribeirao-preto-|MARTINELLI IMOBILIARIA E CONSULT.

ss Ribeirânia Ribsirânia, 497 4STma-venda-RS800000.id.2509050274/ LT- CRECI 22285-J-SP - Vadias R$1.648,00
hitps:/wumivareal com brimovelicie-

terreno-ribeirania-bairros-nbeirao-preio-|MARTINELLI IMOBILIARIA E CONSULT.

4 Ribeirênia -d38m2venda-RS270000-1d-2501278693/ LT - CRECI 22285-1-SP - V32853 R$555,00
Hos:/haven Avareal com. brimovel/ote-

: Anrreno-nbeirania-bairros-ribeirao-preto-
65 Ribeirânia. imB-venda-RS280000-d-25181828747 Aqui Ribeirão Imóveis - V2726 R$575,00

—ttps://aviawv vivareal.com, briimovel/lote-
;

|
terrenosibeirania-bairos-ribeirao-preto-|MARTINELL! IMOBILIARIA E CONSULT.

88 Ribeirânia Fibeirânia| 435 ASBma-venda-RS300000-0-2501277453/ LT- CRECI 22285-1.5P - vaigos R$516,00
, httpsAusdrarealcom. brimeovel/ote-

terreno-ribeirania-bairros-ribeirao-preto-|MARTINELLI IMOBILIARIA E CONSULT.

87 Ribeirânia Ribeirânia, 438 4SBma-venda-RS700000-j0-2401518795/ LT - CRECI] 22285-).5P - Vágas R$1.438,00
Rua Corecy de htips://www.vivareal.com. brfimovel/lote-

Toledo Piza - terreno-ibeirania-bairros-nbeirzo-preto-|CHAVES IMÓVEIS - CRECI 12544.-SP -

58 Ribeirânia Ribeirânia) 450 450m2-venda-RS250000-it-2500404 1827 VaZas R$500,00
dana https:Apauvarea! com, brimovelicto-

terreno-nbeirania-bairros-ribeirao-preto- Lago Imobiliária - CREC! 32055-4-SP -

[E Fibeirênia Ribeirênia| 450 4SUm2enda-RS260000-d-2508993008/ V69323 R$520,00
seo “Pitps mmdrareal com.brimoveliote-

cho terreno-tibeirania-bairos-rbeirao-preto-|MARTINELLI IMOBILIARIA E CONSULT.
70 Ribeirânia: braba 45bmSxenda-RS270000-e-2501277818/ LT - CRECI 22285-4-SP - VIi723 R$540,00

:
EE AÇdo https://uvay. varal com brimovelllote-

! vo terreno-ribeirania-bairros-ribeirao-preto- MARTINELLI IMOBILIARIA E CONSULT,

TU Fibeirária Ribeirânia, 450 45OmZ-"enda-RS365000-d-250 12786127 LT - CRECI 22285-4-SP - V20724 R$730,00
' :

hitps:/Mamy sivareal com brimovelfole-
terreno-ribeirania-bairros-nbeirao-preto-|MARTINELLI IMOBILIARIA E CONSULT,

Tel Ribeirânia Ribeirânia| 450 450ma-venda-RS400000-id-2501277626/ LT - CRECI 22285-4-5P - V2246 R$800,00
https://umaw divareal com.brimovel/fote-

Í

terreno-ribeirania-bairros-rnibeirao-preto-|MARTINELLI IMOBILIARIA E CONSULT,
73 Ribeirânia Ribeirânia) 455 455ma-venda-R5200000-d-2501278132/ LT - CRECI 22285-J-SP - V 15682 R$396,00

https://www vivareal com. birimovel/ote-
: E : terreno-rbeirania-bairros-ribeirao-preto-
7a).j Ribeirânia ATámasenda-RS250D00-e-2518181213/ Aqui Ribeirão imóveis - V538 R$475,00

https:/Away vivareal.com.brimovelficte-

os terreno-ribeirania-bairros-nbeirao-preto-|MARTINELLI IMOBILIARIA E CONSULT.
75 Ribeirânia 4s0m2-enda-RS220000.4d-2501278876/ LT - CRECI 22285-).SP - V8584 R$413,00

pe: umnvvareal.com. briimovellote-
temeno-riheiranta-bairros-ribeirao-preto- Lago imobiliária - CREC! 32955-4-SP -

75 Ribeirânia 49Ome-venda-RS300000-i0-25059974017 V115040 R$551,00
hittps:/Awam Vivareal. com. br/imovel/lote-

Jardim terrenoJjardim-zara-bairros-ribeirao-preto- Lago Imobiliária - CREC! 32955.4.8P
77º! Jardim Zara Ega 500 S00m2-enda-RS200000-0-2506005436/ v102605 R$360,00

https:vrarealcom, brimovel/icte-
Rua Alice Além terreno-nove-ribeirania-bairros-nibeirao-

Saadi - Nova Nova preto-500m2-venda-R$600000-id- Vator Imóveis - CRECI! 142874-F.SP -

781 Ribeirânia Ribeirânia|.500 2483267789] TE0186 R$1.090,00
, https:vvareal com. brimoveliote-

terreno-novaribeirania-bairos-Nbeirao
preto-50UmZ-venda-RSB00000-id- Lago Imobiliária - CRECI 32055-4.SP -

Nova Ribeirênia 2506991154/ V53087 R$1.440,00
, a https:/Awany vivareal.com.briimovel/iote-

temeno-ribeirania-bairros-ribeirao-preto- MARTINELLI IMOBILIARIA E CONSULT,
502m2-venda-RS300000-id-2470568867/ LT. CRECI] 22285-1.8P . vozoaa R$538,00

“ Rua Jacira, nº 50 Jardim Macedo — CEP 14091-002
Fone - 3977-9133
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httos:!Au vvarest com brfimavel/lote-
tereno-rnibeirania-bairros-ribeirao-preto- Lago imobiliária - CRECI 32955-1-SP -

81 Ribeirânia Ribeirânia| 538 SSêm2nenda-RS250000-0:2508997193/ VY12280 R$418,00
https:iivany vvareal com, br/imovellote-

terreno-nibeirania-bairros-nibeirao-preto-
| MARTINELLI IMOBILIARIA E CONSULT.

82 Ribeirânia Ribeirânia| 538
Ê STA LT» CRECI 22285-:-S5P - V20740 R$502,00

IMOBILIARIA E CONSULT.

83 Ribeirânia Ribeirânia| 540  20005-1:SP . Va1TO R$425,00

8a Ribeirênia|Ribeitânia) 540
|

R$583,00

Jardim terrenojardim:
:

j sto: MARTINELLH IMOBILIARIAECONST
B5 Jardim Zara Zara Sda 542m2-venda-R$010000-d-2515208 1227 LT= CRECI 22285-SP - V34616

https war ivareal com. brimovel/lote-
Jardim terreno-jardim-gara-bairros-ribeirao-preto-|.Lago Imobiliária - CRECI 32955-J-SP -

88 Jardim Zara Zara 550 55Umivenda-RS400000-id-2506997527/ V115583

https:ra dunreai com, br'imovellote-
tereno-iberanis-hairtos-ribeirso-preto

|

MARTINELLI IMOBILIARIA E CONSULT.

87 Ribeirânia Ribeirânia| 805 808ma-senda-RS400000-d-2501278149/ | LT - CRECI 22285-.:SP - V25151
hitos:/umuvaroal com. brimoveliote- ER
tereno-beirania-bai E CONSULT. 1ae Ribeirânia Ribeirânia, 018 Biêm2senda-RS3970004 Y2ago? | R$578,00

: https:/meva varal com cares o

terreno-ibeirania-baimos-sibei IMOBILIARIA E CONSULT.
89 Ribeirânia Ribeirânia) 630 630manenda-RS270000+4d-2501277358/ ALT= CRECI 22285-:SP - V33363 R$386,00

irtps:/Amivar vúvareal.com.brfimoveliote-
terreno-nibeirania-baigos-nibeirao-preto- MARTINELL! IMOBILIARIA E CONSULT.

so Ribeirânia Ribeirânia| 730 730ma-venda-RS37 10004-250 12776147 LT - CRECI 22285--SP - VI31 R$457,00
https: vvareal com.brimovel/ote-
terreno-fbsirania-bairros-fibeirao-preto- MARTINELL! IMOBILIARIA E CONSULT.

91 Ribeirênia Ribeirânia) 744 744mi-Venda-RS440000-d-25012781177 LT - CRECI 22285.J-8P - VITES R$532,00
https: muy uvareai com brimovelote-

terreno=ibeirania-bairros-sibeirao-preto- MARTINELL) IMOBILIARIA E CONSULT.
82 * Ribeirânia Ribeirânia|763 763m2-=enda-RS70500040-25012778137 LT- CRECI 22285-4-SP - VIDIZS R$902,00

nttps//umam vivarealcorm.rinimendiicte-anta MARTINELLI! IMOBILIARIA E CONSULT,
83 Ribeirênia Ribeirânia) 769 REC! AESA V7166 R$410,00

LH IMOBILIARIA E CONSULT.
94 Ribeirênia Ribeirânia| 800 Cl z2285-1SP - Vi9549 R$540,00

Jardim lerani jeric-caradeirrosidbeiras-pretes o

imoblihária - CRECI 32055-1-5P -
95 Jardim Zara Zarê s28 528m2-vende-RSCon000-id: 5069557741 o 415586.

hitps:NM. Juareai. com. brimovelfote-
terreno-nbeir ania-bairos-ribeirao-preto-|MARTINELLHMOBILIARIA E CONSULT.

96 Ribeirânia Ribeirânia| 840 Salm verda-RSigdonDo-a.240 17987857 LT - CRECI] 22285-.-SP - V12815

ittps://vay vvareal, com, brimovellote-
tereno-nbeirania-bairros-ribeirao-preto-|MARTINELLI IMOBILIARIA E CONSULT.

97 Ribeirânia Ribeirânia, 840 BdOmz-enda-R52580000-+d-250 1277713 ET =CREC! 22285--5P » V7428
https:!hwww Myareal. com:br/imovel/iotes

terreno-ribeirania-bairros-ribeirao-preto-|MARTINELLI IMOBILIARIA E CONSULT.
38 Ribeirânia Ribeirânia| 848 8B48m2-venda-RS290000-d-250 1278585 CRECI 22285-49P - V5557 R$308,00

https www. vivareal com: brimeveliot
terrano-ibeirania-bairros-Aibeiras-preto- :

99 Ribeirânia Ribeirânia| 360 B60m2-venda-RSS50000:id:24969177021 en qui Ribeirão Imóveis - V2580 R$356,00

Hitps:/lumiw sivaresi com brimoveifiate- !

terreno-ibeirania-bairros-nbeirao-preto|MARTINELLI IMOBILIARIA E CONSULT.
+00 Ribeirênia Ribeirânia| 864 BSim2venda-RS1100000-d-25012773357 LT - CRECI 22265--.SP - Vas7eo R$1.146,00

httpsuva Mvareal. com, bifimovel/iote-
Jardim teireno-jardim-gara-bairos-ribeicao-preto.|MARTINELLI IMOBILIARIA E CONSULT.

104 Jardim Zara Zara 875 B7E movenda-FS500000-i8.05012774207 LT. CRECI 223285..SP . V197B6 R$514,00
https://mwsvareal com. briimovelflote-
terreno-iheirania-bairos-nibeiro-preto- MARTINELLI IMOBILIARIA E CONSULT

102 Ribetrênia Ribeirânia! 900 S00mZ=enda-RSS050004d-2470587780/ LT. CRECI 22285. ..SP - Vosaro R$805,00
https:Fran. uxareal, com. dor moveliote- e IMOBILIARIA E CONSULT,

103 Ribeirânia Ribeirânia| 908 E
: e 22285--SP - V31469 R$447,00S06mnenda-RS45006

Rua Jacira, nº 50 Jardim Macedo - CEP 14001002”
Fone - 3977-9133.
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https:vivaresl. com. brimeveliiote-
+ perreno-ribeirania-bairros-rnibeirao-preto- Lago Imobiliária - CRECI 32955-J.SP »

104 Ribei SESm2-venda-RS 760000-id-25124203667 vizeaoo R$738,00
q retos:ay vivareal. com. briimoveldote-

2 terreno-ribeirania-bairros-ribeirao-preto- MARTINELLI IMOBILIARIA E CONSULT.
105 Ribeirânia Ribei ss B36m2-venda-RS 748800-id-2501277621/ LT - CRECI 22285-1-SP - vi 758 R$720,00

httpsAma vivarea! com. briimovelfote-
terreno-ribejrania-bairros-ribeirao-preto- MARTINELLI IMOBILIARIA E CONSULT,

106 Ribeirâni: Ribei Ba B4rimZ-venda-RS480000-id-2501277615/7 LT - CRECI 22285-).SP - vaz4 R$459,00
https ://umaa úvarealcom. br/imovelfote»

terreno-nbeirania-bairos-dibeirao-preto- MARTINELLI IMOBILIARIA E CONSULT.
407" Ribeirânia Ribeirânia|398 998 m2-venda-RS400000-42-2501275209/ LT. CRECI 22285--SP - VIZ544 R$351,00

https://wuay vivareal. com. br/imoverlote-
dardim terreno-jardim-zara-bairos-ribeirao-preto-|MARTINELLIIMOBILIARIA E CONSULT.

108/* Jardim Zara Zara 1000 1000m2-venda-RS550000-1d-2501279128/ LT- CRECI 22285-1-SP - Viágis R$585,00

httpswa dvareal. com. br/imovel/ote-
Jardim terreno-jardim-zara-bairros-nbeirao-preto-|MARTINELLI IMOBILIARIA E CONSULT.

109/*|—Jardim Zara Zara. |. 3076 10768m2-venda-RS5S0O0QU-Id-24 705578347 LT- CRECI 22285-4-SP » v28733 R$485,00

https ://va dvareal. com. briimovelfiote-
Sandirm

:
terreno-jardim-zara-bairos-ribeiraopreto-|MARTINELL IMOBILIARIA E CONSULT.

1401” Jardira Zara “Zara - OS 1080m2-venda-RS650000-id-2501276335/ LT- CRECI 22285.4-5SP . v7830 R$542,00

. httpsava sivareal:com. br'imovellote-
deraire : tesrero-jardim-zare-bairros-ribeirao-preto-|MARTINELL! IMOBILIARIA E CONSULT,

411 Jardim Zara Zara 080 1080m2-venda-RSS00000-id-25021 349767 LT - CRECI 22285-1-SP - va3sso R$750,00

https ://asma vivargal.com.bryimovel/iste-
Jardim tereno-jardim-zara-bairros-ribeirao-preto-|MARTINELL! IMOBILIARIA E CONSULT.

tizi* Jardim Zara Zara 1450 1150m2-venda-RSSS0000-id-2501 2780267 LT - CRECI 22285-1-5P - viso3s R$502,00
Itpsma vivareal, com. brimoveliote-

terreno-ribeirania-bairros-nbeirac-preto-
1250m2-wenda-RSZ60D000-a- Lago Imobiliária - CRECI! 32055-1-SP -tis Riber 1250 21frstBiz VB7515 R$872,00

4

-

https://mww vvareal.com. br/imovel/ote-
“

Aemeno-ribeirania-bairros-ribeirao-preto-
t252ma-venda-RS2690000-jd- CHAVES IMÓVEIS - CRECI 12544-1-SP -

Feio RSCTBOaZa Va4sas R$1,934,00

naivareai com. br/imoveloie-
a-baimos-ribeirao-preto-

258me-venda-RS2100000-id- MARTINELLI IMOBILIARIA E CONSULT.
4184" Ribei ; 2501277632 LT - CRECI 22285-J-8P - V7335 R$1.505,00

imtps:/Ayannrodvareal. com. briimovel/lote-
terreno-ribeirania-bairos-nibeirao-preto- Lago imobiliária - CRECI 32055.J-SP -

16" Ribeirânia Ribairânia| 1498 14088m2-venda-RSS00000-d-25069C1558/ viiss91 R$360,00
iitps mma vvareal. com. br'imevellote-

terreno-jardim-zara-bairros-ribeirac-preto-
dardim 2000m2-venda-RS 12000D0-id- MARTINELL IMOBILIARIA E CONSULT

174" Jardim Zara Zara 2000 2BOIZraBA LT - CRECI 22285-1-5P - vas779 R3540,00
https: vivareal.com, brfimovalilote-

terreno-nheirania-baimos-ribeirao-preto-
E2Vimesenda-RS5764200-d- Indica imóveis Lida - CRECI 20059--SP -

118)» Ribeirária Ribeirânia) 2277 2ASOSasaas/ 3790 R$2.340,00
Avenida Ras Brtps fun vivareai. corn, br/imovelfote-

Costábiie termeno-ribeirania-bairos-ibeirao-preto-
Romano - po io 2530m2-venda-RS6451500-id- STA. MARIA TEM NEGÓCIOS IMOSB. -dai Ribeirári Rito “2580 | ES1S/25088/ CRECI 14SI-JSP - GIBASSVDAR R$2,295,00

pe htips:/Msivareal. com, briimovel/lote-
-

terrenio-ribeirania-bairos-ribeirao-preto-
: ao ,

é 31SOme-venda-R54000000-id- MARTINELL! IMOBILIARIA E CONSULT.
Fibeirânia -jfibeirânia| 2150 R5UI278556/ LT - CRECI 22285.) SP - V5769 R$1,143,00

: hitosuy dvareal, cor. br'imovelilote-
terreno-ribeirania-bairros -ribeirao-preto-

Avenida Maurilio 391ômE-venda-R56800000-id-
| Biagi - Ribeirânia|Ribairânia| 3918 24950720207 BORELLI IMÓVEIS LTDA - TEO148 R$1.562,00

ittps Pam dvaresi. com. briimovel/ote-
temeno-nbeirania-bairos-ribeirao-preto-

485 m2-venda-RS1500000-id. MARTINELLI! IMOBILIARIA E CONSULT.
* Ribeirânia Ribeirânia| 4851 2501276336/ LT. CRECI 22285-)-SP -. V7832 R$278,00

https way vivareal. com, br/imovel/lote-
terreno-ribeirania-bairos-rnbeirao-preto-

Er o 8000m2-venda-RS7500000-id- Indice Iméveis Ltda - CRECI 20059-4-SP -
 Ribairânia 2A80594503/ 40594 R$1.350,00

e HRDS:inn svares!, com. briimovel/iote-
errono-lagoinha-bairos-ribeiraopreto-

Errar oidoe tiago! “LESOTHO dart CHAVES IMÓVEIS » CRECI) 12644. J.s8o
124/ iFones.- iagoinha, : 2505230808/ 4820 R$1.800,00

Eanessro.com. brfimoveloto-
Avenida Maurílio) cod terreno-ribeirania-bairros-ribeirao-preto-

Biagi; 2880= Edit o eo

da E150m2-vendaRS 12000000-id= JE Empreendimentos e Participações -
125 Ribesrôni Ribairânia 5 BAGEDEAGO 77 Terreno RP 44 R32.083,00

Avenida Maurio + Ftps/Ampaavareal com. be/imavel/lote-
Biagi, 1577 - terreno-beirania-bairos-ribeirao-preto- Ensias Vieira - CRECI 95081-F-SP - AR

tes i* Ribeirânia Frio! S780 | S7SOmz-verda-RS1600-1d-2510591936/ õoos R$1.440,00

Rua Jacira, nº 50.-Jardim Macedo — CEP 14091-902
Fone - 3977-9133
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Secretaria de Planejamento e GestãoPública Me
Comissão de Avaliação Técnica de ti por

Laudo de Avaliação nº. 26/2021 -

Relatório Estatístico - Regressã

1) Modelo:

e Policia Lagoinha

2) Data de referência:

e Segunda-feira, 03 de maio de 2021

3) informações Complementares:

Total de variáveis:
Variáveis utilizadas no modelo:
Total de dados:
Dados utilizados no modelo:

19 Estatísticas:

Coeficiente de correlação: NA aa 0,9526215 / 0,9526215
Coeficiente de determina ceFisher - Snedecor:

ificância do modelo (%):

13 Normalidade dos resíduos:

Residuos situados entre -lo e + 1g
Resíduos situados entre -1,64g e + 1,540
Resíduos situados entre - e+

15 Outliers do modelo de regressão:

Quantidade de outliers: É 0
% de outliers: :

— 0,00%

RuaJacira, nº 50 Jardim Macedo - CEP [4091-902 +
Fone- 3977-9133 12/16a
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Estado de São Paulo
Secretaria de Planejamento e Gestão Pública
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Laudo de Avaliação nº. 26/2021

1)|Análiseda variância:

Explicada 6617508,733 3 2205836,244 245,235
Não Explicada 674605,064 75 8994,788

Total o 7292117,797 78

1) Equação de regressão / Função estimativa (moda, mediana e média):

[Valor unitário = +1033,065954 +0,1907430461 * Area total +558,0767708 * Via -613,0614231 / Setor Urbano |

9) Testes de Hipóteses:

Area total o : X 0,01
Via Foo ea o x 0,01

0,01

10) Correlações Parciais:

= 0,41 0,56
Setor Urbano -0,02 0,69

= valor unitário 0,80 0,88

Setor Urbano 0,11 0,66
Valor unitário 0,52 0,77

rdim Macedo - CEP 14091-902
e - 3977-9133
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Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto | rrocesso02. 215015
Estado de São Paulo FOLHANe GESecretaria de Planejamento e Gestão Pública ||Comissão de Avaliação Técnica de Imóvei: (Laudo de Avaliação nº. 26/2021

Tabela de F damentaçã

Completa quanto a” Completa quanto às
todas as variáveis variáveis utilizadas no

modelo

iCaracterização do imóvel
avaliando

jQuantidade mínima de
dados de mercado,
eietivamente utilizados

informações relativ
todos os dados e

Identificação dos dados de variáveis analisados na
|

modelagem, com foto e
características -
observadas pelo autor
do laudo

variáveis analisados na jefetiva mente utilizados:
modelagem :

ino modelo

Admitida, desde que:
aj as medidas das
faracteristi cas do

mostral superior, nem
inferiores à metade do

= fimite amostral inferiorão .

bj o vator estimado não
ultrapasse 20 % do
vator calculado no
limite da fronteira
amostral, para as
referidas variáveis, de
perste
simultaneamente, e em
módulo

Nível de significância
(somatório do valor das
duas caudas) máximo

para a rejeição da
hipótese nula de cada
regressor (teste bicaudal)
Nível de significância
máximo admitido para a
rejeição da hipótese nula
do modelo através do teste

|. F de Snedecor

Todos, no mínimo no
grau!

Grau de Fundamentaçãodo Laudo HH

Rua Jacira, nº 50 Jardim Macedo — CE
Fone - 3977-9133
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“ibeirão Preto,......d

Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto|rrocesso02.2019.019145-3
Estado de São Paulo .

Secretaria de Planejamento e Gestão Pública
Comissão de Avaliação Técnica ds imóveis (CATI) Div die
Laudo de Avaliação nº. 26/2021 Sec.peree&

Modelo:

Policia Lagoinha

Data de Referência:

sexta-feira, 30 de abril de 2021

Dados para a proieção de valores:

e Area total = 1.898,55
e Via = 1,00
e Setor Urbano = 3,00

e Endereço = Rua Dr. Wiamir de Lima Pupo esquina Avenid. Presid. Kennedy
e Bairro = Pg. Cid. Indust. Lagoinha
» Endereço na internet =

e informante =

valores da Moda para Nível de Confiança de 80%

eValor Unitário
e Minimo (4,42%) = 1.671,29
e Médio = 1.748,62
e Máximo (4,42%) = 1.825,96

EA meo

eValor Total
e Mínimo =3.173.025,66
e Médio = 3.319.850,34
e Máximo = 3.466.675,01

sintervalo Predição
e Mínimo = 3.045.211,08
o Máximo =3.594.489,59
e Minimo (8,27%) = 1.603,97
e Máximo (8,27%) = 1.893,28

e Campo de Arbítrio
e RL Minimo = 1.486,33
e Ri Máximo = 2.010,92

ENTE3MAO07]
Vl Car de APAEprdemood sd MAIO]

es pen amy ad

UU rtetaaser rena nconnanass astuesde E &

Crborracana range natas rosada

Etr ida àsCemiscaão
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a”

SADOR LEGraA
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o

Sa”
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Eram,

ST
- Rua Jacira, nº 50 Jardim Macedo CEP 14001. aaFone - 3077-0135 : : 16h6
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Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito Câmara Municipal de Ribeirão Preto

Protocolo Geral nº 2009/20
Ribeirão Preto, 11 de maio de 2021. Data: 12/05/2024 Horário:

10:32

Of. n.º 431/2021-CM

Senhor Presidente,

Tem o presente a finalidade de encaminhar a Vossa

Excelência, para apreciação desse Egrégio Poder Legislativo, o incluso Projeto de Lei

Complementar que: “AUTORIZA A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO

PRETO A DOAR IMÓVEL DE SUA PROPRIEDADE À FAZENDA PÚBLICA

DO ESTADO DE SÃO PAULO, LOCALIZADO NO LOTEAMENTO PARQUE E

CIDADE INDUSTRIAL LAGOINHA, PARA CONSTRUÇÃODE UMA BASE DA

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS”, apresentado em 06 laudas, justificando-se a propositura pelas na

razões que adiante seguem.
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Prefeitura Municipalde Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

O presente projeto de lei complementar tem por objetivo

autorizar o Poder Executivo a doar à Fazenda Pública do Estado de São Paulo um imóvel,

localizado no Bairro Lagoinha, destinado à construção de uma base daPolícia Militar do

Estado de São Paulo

Inicialmente, informamos que a Lei Complementar nº

2.533/2012 autorizou a doação de duas áreas no Loteamento Lagoinha, sendo umapara a

construção da sede do 3º Batalhão de Polícia Militar e a outra destinada à construção de

um posto do Corpo de Bombeiros. Porém, a referida lei complementar não trazia a

descrição das áreas e a metragem constante não estava correta.

A Polícia Militar solicitou as devidas providências para a

regularização da doação, a fim de que melhorias possam ser realizadas na base

comunitária que está instalada no local. Assim, foi realizado o desdobro da área e

providenciada a matrícula nº 181.555 do 2º Cartório de Registro de Imóveis (cópia em

anexo), que corresponde a área ocupada pela Polícia Militar.

Isto posto, o presente Projeto de lei está revogando a Lei

Complementar nº 2.533/2012 e autorizando a doação da área descrita na matrícula nº

181.555.

Expostas, dessa forma, as razões que justificam a propositura,

aguardamos seja a mesma apreciada e votada por esse Nobre Legislativo, nos termos do

artigo 42 da Lei Orgânica do Município.
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PiaCE

Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

Sem outro particular, aproveitamos a oportunidade para

reiterar a Vossa Excelência, os protestos de alto apreço e distinta consideração,

subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

“DUARTE NOGUEIRA
Prefeito Municipal

À SUA EXCELÊNCIA

ALESSANDRO MARACA

DD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

NESTA
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